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Estado do Ami:pá 

(P~DER EXECUTIVO) 

DECRETO W. 550L DE O .e DE. SETEMBRO DE 2014 

' O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amap'a, e tendo em vista o contido no Oficio n° 0237/2014-&AB/PROCON/AP, 

R'ESOLVE: 

Tomar sem efeito o Decreto n° 4990, de 12 de agosto de 2014, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n'l !5773, de 12 de agosto éte 
2014. . 

Macopá, O.:e, de setembro de 2014 

DECRETO N° 55Q.e DE a,s DE. SETEMBRO DE 2014 

O GOVEilNAI>OR 00 ESTADo DO ltM»Á, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pcto art. 119, inciso )OQI, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei·n" 0687, de 07 de junho de 2002, e tendo em vista o contido 
no Oficio n° 0139/2014-GABIPROCON/:AP, 

RESOLVE: 

Nomear Aclelson José Oliveira de Souza, ocupante do cargo de 
Professor, Cadastro n• 11097S8, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Fiscal de Consumo, ., 

Código F&I~1, do Instituto de ~fesa do Consumidor do Estado do Amap~, a 
contar de 19'de maio d<: 2014. 

Mocopá, ·;.e de setembro de 2014 

DECRETO N° 5503 DE (1e DE SETEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR t>O ESTADO DO ~MAPÁ, usando das atribuições 
que lhe Sãl> conferidas.pe1o art. i 19, inciso XXII, da Constituição do Éstado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0811 •. de 20 de fevereiro de 2004, alterada pelas Leis n~s 
1.354, de 07/07/09 e 1385, de 16/10/09, e tendo em vista o contido no 
Oficio n° 2!i1/2014-6ABISEPM, 

REso· VE: 

Nomear ( iana Oliveira Silvo para exercer o cargo em comissão dé. 
Assessor Juridico, Co ligo CI>S-2, ·da Secretaria Extraordinária de Políticas 
Para as Mulheres. · 

Mocapá, O.e de. setembro de 2014 

lJ 
IBeiUBE 

DECRETO N° '.5504 DE Qe DE SETEMBRO DE 2014 

O GOVER~ .At>OR t>O ESTADO t>O A/MPÁ, usand.o das atribuições 
que lhe são conferida• pelo art. 119, inciso XXli, da· Constituição· do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• ( 111, de 20' de fevereiro de 2004, alterada pelas Leis n•s 
1.354, de 07 /0'7 /09 1385, de 16/10/09, e tendo .em vista o contido no 
Ofício n° 2!50/2014-G,\8/SEPM, 

\ 



Macapã, 02.09.2014 (DIÁRIO OFICIAL) Pãg. 02 

PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de 'Souza 
Vice-Governadora · 

. Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndigenas:Coarad Macia! Gabriel 

·secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres:Lucinete Corrêa Tavares 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes:Neucirene Almeida de Oliveir~ 

I 

Órgãos Estratégicos de Execuçio 

Gabinete do Governador: Délcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balieiro 
ControladoriaGeral: Benedito Balieiro Ferreira 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Públicá: Ivanci Magno de Oliveira 
Polícia Militar: Cel. PM Aclemildo Barbosa dos Santos 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. QOC. BM. Rosivaldo da 'Silva Lamarão 
Polícia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 

Secretários de Estado 

Administração: Benedita Barbosa \1eira (Interina) 
Desenvolvimento Rural: Luiz Lino Cabral de Castro 
Cultura: Eury Salles Farias 
Comunicação: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Raimunda Áurea Brito de Lima 
Educação: Elda Gomes Araújo 
Fazenda: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: César Quéops Monteiro da Silva 
Infraestrutura: Amilton Lobato Coutinho 
Meio Ambiente: Oherdan Mascarenhás de Andrade 
Planejamento: José Ramalho d~ Oliveira 
Saúde: Jardel Adailton Souza Nunes 
Segurança: Nixon Kenedy Monteiro 
Setrap: Laura Salime Hage de Souza· 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da· Silva Brito 
Turismo: Richard Madureira da Silva 
MobiliZação Social: Cláudia Camargo Capiberibe 
SEGO V: Juliano Del Castilo Silva 
Relações Institucionais: Luis Nei da Silva Banha (interino) 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: lvana Maria.Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC- Super Fácil:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Adalberto Carvalho Ribeiro 
lapen: Joseane Carvalho 
Detran: Teri. PM. José Aurivam Gomes da Silva 
Di agro: Nelton Quintas Alexópulos (interino) 
Hemoap: Arlene Cavalcante Araujo· 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Nilson José Pereira dos Santos 
Jucap: Carlos José da Silva Porto 
...-Lacen: Marcelle Glenda Pantoja Fernandes 
.Pescap: Max Ataliba Ferreira Pires 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José AUpio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Kátia Maria Tork Rodrigues 
IMAP: Sônia Solange Martins Maciel 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Perseu da Silva Aparicio 

Fundaç6es Estadual 
Tumucumaque: Ter:ezinha de Jesus Soares dos Santos 
Feria: inailza Rosário Barata Silva 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sá\io José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves · 
CEA: Francisco Antonio A. Corres Lima 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 
ARSAP: Rilton Rodrigues Amanajás 

RESOLVE: 

Nomear AI ·'iane Figueiredo Pimentel para exercer o cargo em 
comissão de Unidade ct'r rinanças, C6dígo CDS-1, da Secretaria Extraordinâria 
de Políticas Para as Mu' eres. 

Macapá, ( e, de setembro de 2014 

DECRETO N° 5505 DE 0e DE SETEMBRO DE 2014 

O SOVERN~OOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pdo art. 119, inciso XXII, da Constituição.do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n° 08 1, de 20 de fevereiro de 2004, alterada pelas Leis n•s 
1.354, de 07/07/09 e l385, de 16/10/09, e tendo em vista o contido no 
Ofício n° 25212014-6,4' lSEPM, . 

RESOLVE: 

Exonerar Maria de Nazaré SantQJIQ de Sousa do cargo em 
comissão de Assessor Jurídico, C6digo CDS-2, da Secretaria Extraordinâria de 
Políticas Para as Mulheres, a contar de 25 de jurilio de 2014. 

Macapá, ae de setembro de 2014 

DECRETO N° (:>5()6 DE O,e DE SETEMBRO DE ;2014 

O GOVERN. oDOR DO ESTAOO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas ~elo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, àa Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 2943, de 30{05/ 11 e 0041, de 07/01/14, 

RESOLVE: 

Exonerar D<1lberto de Morais de Oliveira do cargo em coi:nissão 
de Gerente do Projeto "t:Omuniclo.des Tradlelonais nas Uniclo.des de Conservaç(lo 
do Estado do Amapá", ·-:ódigo CDS-2, do Instituto de Dese~volvimento Rural 
do Amapá, a contar de~ J de agosto de 2014. 

DECRETO N°5507 DE Ote DE SETEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR .00 ESTADO 00 AlltAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 46, dR Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 2943, ée 30/05/11 e 0041, de 07/01/14, e tendo'em vista o 
contido no Ofício n° 61 j/2014-UP/DIPREIRURAP, · 

R E SOL ./E: 



,. 
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Nomear SIIVGIIildo Cardoso Silvo para exercer o cargo em 

comissão de Gerente ·do 'Projeto ~Co~mnidades T~dlelonois nas Unidades de 
Conservação do Estado do Amapá", Código CDS-2, do Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Amapã, a contar de 20 de agosto de 2014. 

Mocapá, o.e de setembro . de 2014 

DECRETO N° 550 8 DE ô.e DE SETEMBRO DE 2014 

O 60VERNAI>OR DO ESTAI)() 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.230, de 29 de.maio de 2008; e tendo em vista o contido 
no Oficio n° 2728/2014-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

EXonerar Marilcte Jocilene do Silvo ~ da função comis· 
sionada de Diretor da E. E. Boa Esperança KM 114, Código CDI-3, da 
Secretaria de Estado da Educação. · · 

Moeapá, Ote, de setembrO de 2014 

DECRETO W 550'9 DE O.e, DE SETEMBRO DE 2014 

Q GOVERNADOR DO ESTAI>O 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do 'Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• i.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 2728/2014-&AB/SEED, 

RESOLVE: 

Nomear Adriana Vidro do Silvo, ocupante do cargo de Professor, 
Classe C, Padrão 01; pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, para exercer a função comissionada de Diretor' da E. E Boa Esperança 
KM 114, Código CDI-3, da Secretaria de Estado da Educação. 

Moc;opá, O.e de setembro de 2014 

DECRETO N11 55JQ DE 0~ DE SETEMBRO DE 2014 

O 60VERNAbOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inci~o XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei 0° 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 2788/2<n.4-&A9/SEED. · 

RESf. LVE: 

Exonerá Nelson FerTCiro. dos Santos do cargo em comissão de 
Gerente de Núcleo, Núcleo de Finanças/Coord~oadoria de Finanças e 
Contabilidade, C6digt;: CDS-2; da Secretaria de Estado da Educação. 

Maeapá, O.e, de setembro de 2014 

,1/:::!!.; !f1tb ~RLOS c(~J;1;r~ 
DECRETO N°. 551! DE Q.e DE SETEMBRO DE 2014 

·O 60VE \NAOOR 1>0 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que 'lhe são conferid: ; pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c a Lei n• .230, de 29 de maio de 2008. e tendo ell?- vista o contido 
no Offcio n° 27881<:· ·14-GAB/SEED, 

RESC.LVE: 

Nomear José Roberto Parafito Monteiro para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de NúcleojNúcleo de Finanças/Coordenadoria de 
Finanças é Contabilidade, Código CDS-2, da Secre.taria de Estado da 
Educação. 

Mocapá, O.e de setembro de 2014 

-:. DECRETO N° )5Jce DE Q.e DE SETEMBRO DE 2014 

O 60V_EI e.IAOOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições. 
que· lhe são canferida •. peJo art. 119, inciso XXII, da constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de.2008, e tendo em vista o contido 
no Of{cfo n• 2766/2014-&AB/SEED, . 

R E SOL. V E: 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFIÇIAL 

REMESSA DE MATÉRIA. 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Diretor(! nterino) 

Josiva'ne Lima Porto Bastos 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO -Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

B.airro São Lázaro Macapá-AP 
. CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

----~---------------------

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRII!S COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 10. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAt R$ 75,00 R$ 150,00 R$ 300,00 
ASSINA1U· 

RA Cl REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 
' 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Éxemplar Atrasado ................... : ........................... R$ 6,00 
Centfmetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centfmetro para Compor ..................................... RS 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento .................... , ................ R$ 50,00 

Ao Di O reserva-se o, direito de recusar a 
publicação de màtérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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Exonerar Abrahão Sobrinho dos Santos da função comissionada 

de Secretário E~colar da E. E. Dom Aristides Piróvano. C6dlgo CDI·3, da 
Secretaria de Estado da Educação. 

Mocapá, O.e, de setembro de 2014 

lf.~~" 
c O E C.4PI 

fiai/ dor 

DECRETO N°.5fóJ. 3 1>E O.e, DE SETEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR 1>0 ESTAI>O DO .4MAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo erri \'Ísta o contido 
no Ofíelo n° 2766/2014·6"'8/SEED, 

.RESOLVt:: 

' 
Nomear Maria "'lves Teixeira, ·ocupante do cargo de Professor, 

Classc.D, Nive1203, pertencente ao Quadro de Pessoal do ex-Território Federal 
do Amapá, para exercer a função comissionada de Secretário Escolar da E. E. 
Dom Aristides Piróvano,Códlgo COI-3, da Secretaria de Estado da Educação. 

Macopá, % de setembro de 2014 

O GOVERN.4DOR DO ESTADO 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que llic são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0417, de 17 de abril de 1998, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 2768/14-G"'B/SESA, 

R E s·o L V E: 

Exonerar Roberto Haroldo Borges elos Santos do cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Apoio Administrativo/CAG, C6dlgo CDS-2, da 
Secretaria de Estado da Saúde, a contar de 21 de agosto de 2014. · 

Moeapó, O;:e. de .)t--~bl'\0 de 2014 

O GOVERNADOR DO EST.4DO DO I.MAPÁ, usando das atribuições 
que lhe .são conferidas pelo_art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
·Amapã, c/c a Lei n• 0417, de 17 de abril de 1998, e tendo em vista o contido 
no Oficio n° 2768/14-GAB/SESA, 

RESOLVE: 

Nomear Mcione França Trindade Winter para exercer o cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Apoio Administratlvo/CAO, Código COS-2. da 
Secretaria de Estado da Saúde, a cont.ar de 21 de agosto de 2014. 

DECRETO. w5.5U, DE O.e DE '5(J~M6M OE 2014 

O GOVERIJAI>OR 1>0 ESTA.I>O 1>0 AM.4PÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferida~ pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c o art. 46, ia, Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0674 de 24/01/ H e 0229, de 21/01/14, e tendo em \ista o 
contido no Oficio n• • 168/14-GAB/SESA, 

RESO :VE: 

Mac:opá, · a.e, de 

DECRETO N° , 5.! :f DE ().e DE . SETEMBRO. DE 2014 

o SOVE~ IADOR 1>0 ESTAI>O 1>0 .4MAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidaG ;:>elo art. 119, inciso XXII, da Constituição do ,Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• O il7, de 17 de abril de.l998, e tendo em,vistao contido 
no Ofício n° 2911/2014-SESA, · 

RESOLVE: 

Exonerar Marcelo Cley de Uma Furtado da função comissionada 
de Responsâvel peias Atividades da Clínica Fisioterâpica/CADT/HCAL. Grupo 
lll, Código CDI-3, da S·:cretaria de Estado da Saúde. 

Moc:opá; ")<€,. de setembro de 2014 

I. 
DECRETÇ)N" 551.8 DE O,e OE SETEMBRO DE 2014 

O .60VEP.NADOR 'DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidaE· pelo art. 119, incisoXXli, d!l Constituiçát>.do Estado.do 
Amapá, cfc a Lei n• 0417, de 17 de abril de 1998, e tendo em VlSta o contido 
no Ofic:io n• 2911/20l4-SESA, 

RESO· VE: 

Nomear \arcos Fil"'llino do Silva, ocupante do cargo de Fisiotera
peuta, Classe 2", Pad; '.o V, pertencente ao Quã:dro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá, pára exer. er a função comissionada de Responsável pelas Ati\1-

. dades da Clínica Ft..íoterâpicafCADT/HCAL, Grupo lll, Código CDI-3, da 
Secretaria de Estado da Saúde. 

Macqpá, O.e,. de setembro de 2014. 

,f.:]lh~l(t ~RLOS r:::t cfx;;! 
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DECRETO W 55Jq DE 0~ DE SETEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo art. 1 19. inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.074, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista ó contido 
no Oficio n° 542/2014-UP/CAFI/GABIPE~P. . 

\ . 

RESOlVE: 

Exonerar ÉIC1ine CristinCI SilvCI dos Santos da funçã~ comissio
nada de Responsável por_Atividade Nível Ill/Tesouraria/Unidade de Finanças f
Coordenadoria Administrativo-Financeira, Código FGI-3, dâ Agência de Pesca 
do Amapá, a contar de 08 de agosto de 2014. : 

Maeopá, Q,e de. sctCI!Ibro de 2014 

DECRETO N° 55<eO DE Qe DE SETEMBRO DE 2014 

O GOVERNAO® DO ESTADO DO AMAPÁ, -usando das:atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do
Amapá, c/c a .Lei n• 1.074, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 54212014-.UP/CAFI/GAB/PESCAP. 

RESOlVE: 
-, 

Nomear Mônico de Souza 6CIIv@, ocupante do cargo de Exten
sionista Social, Classe 3•, Padrão V, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Responsável por 
Atividade Nível-fli/Teso'uraria/Unidade de Finanças/Coordenadoria Adminis
trátivo-Financeira, Código.FGI-3, da Agência de Pesca do Amapá,~ contar de 
08 de agosto de 2014. 

Macapá, 0~ de sctCI!Ibro de 2014 

'· 

DECRETO N° 55~1 pe O.e, DE SETEMBRO DE 2014 

_ _ O GO_VERNAÓOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando _das atrib.uições 
que lhe sao confe,ndas pelo art. 119,-inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.074, de 02 de abril de 2007, · 

RESOLVE: 

Exonerar Gisele Fernando' dos Reis ~ da função corwssio
nada de_ Responsável por Atividade Nível 1/Coorden~doria de Assistência 
-Técnica e Extensão Pesqueira, Código F&I-1, da Agência de Pesca do Amapá a 
contar de 28 de julho de 2014. · · ' 

Macapá, o-e de setembrO de 2014 

·, 

O GOVERNAOOR DO ESTA[)() DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo.art. ·119, inciso XXll. da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• L0.74, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 

. no Ofício n° '529/2014-UP/CAF!/GAB/PESCAP, 

RESOLVE: 

Nàmear :~Ido Benedito de Souza, ocupante do cargo de Exten
sionista Ágropecuári&. Classe '3", Padrão V, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do An 1pá, para exercer a função comissionada-de Responsável 
por Atividade Nível •/ Coordenadoria de Assistência Técnica e Extensão 
Pesqueira, Código f(• -1; da Agência de Pesca do· Amapá, a contar de 28 de 
julho de 2014. 

Maeopá. Ó.e, de setembro de 2o'14 
- . ' 

fl_OD./1 ~/lL tdl!z :A~sf:#!~'Fae 

DECRETO N° 55<e3 DE O,e DE SETEMBRO DE 2014 

O GOVEI.NAOOR DO .ESTAOO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferida. oelo art.ll9, indso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• · .074, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Oflelo n° 529/20' ;-uP/CAFI/GAB/PESCAP, 

REsqLVE: 

Nomear Gizcldo MariCI CCII'doso Ban-os, ocupante do cargo de 
Técnico Agropecuário, Classe C, Padrão III, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Responsável 
por Atividade Nível IIl - Estação de Pesquisa e Piscicultura/Núcleo ·de 
Ex\ensão Pesqueira e Aquicultura/ Coordenadoria de Assistência Técnica e 
Extensão Pesqueira, Código FGI-3, da Agência de Pesca do Amapá, a contar de 
28dejuniode2014. · · 

Macopá, . o.e de setembro de 2014 ' 
\ 

(/! 
DE 2014 

' . . . O GOVERNAO® Oo ESTADO DO AMAPÁ, .usando. das atribuições 
que lhe são conferidas·pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.074, de.02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 529/2014-UP/CAFI/GAB/PESCAP, . 

RESOLVE: 

Nomear \!ex Mirancla do Alnarol, ocÚpante do cargo. de Técnico 
et?. Extensão Rural. ' '!asse 3~, P~drão V, . pertencente ao Quadro de ·Pessoal 
Ctvil do. Estado do h 1apá, par\ exercer a função comissionada de Motorista 
do Presidente/Gabir. ·e, Código' fGI-2, da: Agência de Pesca do Amapá, a· 
contar de 28 dejulh<' ·e 2014. 

,MocQpá, o.e de .setembro de 2014 
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DECRETO N° 55 .e 5 DE Ot:; DE SETEMBRO DE 2014 

. O GOVERNADOR 00 ESTADO DO ÂMAP~, usan~o das atrib~ições 
. que llie são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 

Amapá, c/c a Lei n• 1.074, de 02/04/07, e tendo em vista o contido no Ofício 
n• 557/2014-UP/CAF/GAB/PESCAP, . 

RESOLVE: 

Exonerar Juraci Soeorro de Araújo e Silva da função comissio
nada de Responsável por Atividade Nível In/Material e Património/Unidade 
Administrativa/Coordenadoria Administrativo-Financeira,· Código FGI-3, da 
Agência de Pesca do Amapá, a contar de 18 de agosto de 2014. 

·Mcccpó, D.:e de setembro de 2014 , 

bECRETO N° 55.el6 bE O-e, DE SETEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAP~, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, .cfc a j.ei n• 1.176, de 02 de janeiro de 2008, e tendo em vista o 
contido no Offcio n° 06!5!5/2014-&AB/SEMA, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Kelly TarciOM ~ifcicio Pueirc do cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Finança.~/Núcleo Administrativo
Financeiro, Código CbS-1, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, a contar 
de 30 de julho de 2014, · ' ' 

Macapá, o~ de setembro de 2014 

DECRETO N° 55.e '=t DE O <e bE SETEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR· DO ESTADO 00 AMAP~, usando das atribuições 
. que lhe .são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 

· Amapá, c/c a Lei n• 1.176, de 02.01.08, e tendo em vista o contido no Ofício 
n° 0702/2014-GAB/SEMA, 

RESOLVE: 

, Exonerar o SI) BM Hcllisson Rodrigo Assunçi!o Medeiros do cargo 
em corrussão de Assessor Técnico Nível I/Coordenadoria de Geoproces
s~ento, e de Tecnologia ~a Informação Ambiental, Código CDS-1, da 
Secretana de Estado do Me1o Ambiente, a contar dc.l2 de agosto de2014. · 

. Maçapá, O.e de setembro de 2014 

O GOVE' JAOOR DO. ESTADO 00 AMAPÁ, usand~ das atribuições 
que lhe são conferid. pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 073, de 02 de abril de 2007, 

,. 
RESO.LVE: 

Exoneràr. Pciulo Sérgio Pinto Lobato do cargo em comissão de 
Chefe de Unidade/Unidade de Desenvolvimento Local/Núcleo de Desenvolvi
mento Rurai/Coordertadoria de DesenvohÍimento Rural, Código .CDS-1, da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural. 

Macapó, O,e ~ ~tembro de 2014 

(1 
BERIBE 

DECRETO W 55,eel! DE O.e,. OE SETEMBRO DE 2014 . 

O 60VEilNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ; usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• !.073, de 02.de abril de 2007, 

RESCLVE: 

Exoner Man:elo França Sarges do cargo em comissão de 
Gerente de Núcleo \lúcleo de Desenvolvimento Rural/Coordenadoria de 
Desenvolvimento R~ ral, Código CbS-2, da . Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Rur. u. · 

Macapá, 0~ de setembro de 2014 

DECRETO N" .) 5 ~0 bE O,e , C>E SETEMBRO DE 2014 · 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do. 
Amapá, cjc a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, 

RESOLVE: 

·Exonerar Natanael Qlsto Quaresma do. cargo em comissão de 
Chefe.de Unidade/UP.idade de Desenvolvimento Local/Núcleo de Desenvoh.;
mento Rurai/CoordeLadoria· de Desenvolvimento Rural, Código CDS-1, da 
Secretaria de Estado L ' Desenvolvimento Rural. 

MQCQpá O,e de setembro· de 2014 



,. 
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DECRETO W 55 Ól DE 0~. DE SETEMBRO DE 2014 

I 

O GOVERNAIX>R IX> ESTAI)() 1)0. AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.073, de 02 'de abril de 2007, 

' 

RESOLVE: 

Exonerar Adilson de Souza Pimentel do cargo em comissão de 
Gerente de Núcleo/Núcleo de DesenvolviiJlento Rural/Coordenadoria de 
Desenvolvimento Rural, Código CDS-2, da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Rural. 

Mocopá, O.e, de set~bro de 2014 

!)~{cflJ/, 
. I 

. I . : . 

CARLOS C GÓ S CAPI 
litwer r · 

DECRETO N°55ô,e DE Oe, DE SETEMBRO DE 2014 

·"' 

o GOVERNAOOR IX> ÉSTAI>O 1>0 AMAPÁ, usando das alribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, indso XXII, da Constituição do .Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0959, de 07/02/11 é 0041,' de 07/01/14, e tendo em vista o 
contido .no· Ofício nt 6~ 1/201~-GAB/SEICOM, 

RESOLVE.: 

Nomear Alex Correia de Magalhães para exercer o cargo em 
comissão de Gérente de Subgrupo de Atividades do Projeto "l:>esenvolvlmento 
do APL Madeira/Móveis", C6digo CDS-2, da Secretaria de Estado da Indústria, 
Comércio e Mineração, a contar de I • de setembro de 2014. 

·, 
Mocapá, Oe>et de setembro de' 2014 

DECRETO N° &;5'5 3 3 DE Q:e DE SETEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, e tendo em vista o conti<:lo 
no Ofício no 585/2014-DIREILACEN, 

RESOLVE: 

Exonerar Eliane · do SocorTO Souza da Costa do cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete, Código FGS-2, do Laboratõrio Central de 
Saúde Pública, a contar de 1" de agosto de 2014. 

Mocopá, Q.e, . de setembro de. 2014 

DECRETO N" 553-'f ClE oe, t>E 'SETE~BRO DE 2014 

. I . . . 
O GOVERNADOR 00 ESTADO 1>0 AMAPÁ, usandu das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição da Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acorda com 

os De~retos n•s 3os7. de Ofi/06/11 e 0229, 21/01/14, 

R.E 5O L V E : 

Exonera• Rosinete Cordeiro Dias do cargo em comissão de 
Subgerente de Ativió .::ies do Projeto "Prevenç&l da Saúde Masculino•, Código 
CbS-1. do L.abaratór , .Centr;u_ de .Saúde Pública, a .contar de 1 • de agostó de 
2014. 

Macapá Ü~ de setembro de 2014 

bECRETO N°55 35 DE O<e DE SETEMBRO DE 201:4 

O GOVEPNAI>OR 1>0 ESTi.DO 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferida<· pelo art. 119, inciso.XXII, da Constituição. do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• · \338, de 16 de abril de 1997, e tendo'em vista o contido 
no Ofleio n° 585/201 1·-DIRE/L.ACEN. 

RES(.LVE: 

,• 
Nome;<r Eno Rúbio de Limo Chuere para exercer o cargo em 

comissão de Chefe de Gabinete, Código FGS-2, do Laboratório Central de 
Saúde. Pública, a contar de I" de àgosto de 2014. 

Mqc:apá, O.e de. setembro de 2014 

ClECRETO . N' '36 BG ClE O.e, DE SETEMBRO DE 2014 

O GOVE :>.IADOR 1>0 ESTAbO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferida :pelo art. I 19, inciso XXII, da Constituiçã~ do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46 da Lei n"·0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 3057', de 06/06/11 e 0229, 21/01/14, e tendo em vista o 
contido no Ofício n°. 585/2014-J)IREILACEN, 

RESOLVE: 

Nomear R.osinete Cordeiro Dias para exercer o cargo em comissão 
de Gerente Geral do P:ojeto "Prevenção da Saúde Masculina", Código CDS-2, do 
.Laboratório Central d .. Saúde Pública, a contar de I" de agosto de 2014. 

Macopcí, O<et de setembro de 2014 

DECRETO No-55~=1- DE Q.e. DE SETEMBRO DE 2014 

'. 
O GOVERNAI)OR 1>0 ESTAI>O DÓ AMAPÁ, .usando das atribuições 

que lhe são conferidat pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o-art.'46'da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 30S'' .. de 06/06/11 e 0229, 21/01/14, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° t.;5/2014-DIRE/LACEN, 

,. 
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RESOI.VE: 

Nomear Vera Lúcia TrlndGde do N4Kimento para exercer o cargo 
em comissão de Subgerente de Ati\idades do Projeto •prevençao da Soúde 
MClStlllina", Código CI:>S-1, do Laboratório Central de Saude Pública, a contar 
de 1° de agosto de 2014. · 

Mocopá, O<e, de setembro de 2014 

bECRETO WÕ5og DE 0~ bE SETEMBRO bE 2014 

O GOVERNAbOR 00 ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
AmapA, cfc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 3063. de 06/06/.11 c 0229, de 21/01fl4, e tendo em vista o 
contido no Oflelo n° 589/2014-0IRE/l.ACEN, 

RESOI.VE: 

Exoneràr Margarete da Socorro Mendonça 6omes do cargo em 
com1ssao de Gerente Geral. do Pr~jeto ~PtsqlliSCI.S e Desenvolvirnct~to 
Institucional", Código CbS-2, do Laboratório Central de Saüde Pública, a 
contar de I • de setembro de 20 14. 

Mocopá, Q.e, de setembro de 2014 

DECRETO No55,B~ DE Otõ DE SETEMBRO DE 2014 

• O GOVEilNAbOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapâ, cfc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de a~ril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 3063, de 06/06/11'e 0229, de 21/01/14, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• !589/2014-biRE/I.ACEN, 

RESOI.VE: 

Nomear Eliane do Socorro ·Souza da Casta para exercer o cargo 
em comissão de Gerente Geral do Projeto. "PesquiSCIS e Desenvolvimento 
Institucional", Código CDS-2, do Laboratório Central de Saúde Pública, a 
contar de t• de setembro de 20 14. 

Macopá, o.e de setembro de 2014 

DECRETO N° '55 4,0 DE Q.e DE SETEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que U1e são conferidas pelo art. 119, 'inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapâ. cfc a Lei n• l.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Exonen Vicente Augusto FI!TIIra do cargo em comissão de 
Diretor da E. E .. Mur aba do Jari, C6digo COS-2, da Secretaria de Estado d~ 
Educação, a· contar d 29 de agosto de 2014. 

Macapó: 0-ó de setembro de 2014 

DECRETO N° 554 .J.. DE Cke bE SETEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferi<las pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, 

R E S ,· L V E: 

l!:xoner~ 'Izaios · Olivelr4 EvangeliSta da fUJ!-Çâo comissionad~ de 
Diretor Adjunto da E, E: Munguba do Jari, C6digo CDí:-3, da ·Secretaria de · 
Eswdo da Educação, a contar de 29 de agosto de 2014. 

Mocapó, ~ de setembro de 2014 

DECRETO No .55 4-e DE ~ DE SETEMBRO DE 2014 

O GOVE' :-.lAbOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferi;! , pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• .230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Nomear Izalos Oliveira Evangelista para exercer o cargó em 
' comissão de Diretor C:a ·E. E. Munguba do Jari, C6dlgo CDS-2, da Secretaria de 

Estado da Educação, a·eontar de 29 de agosto de 2014. 

. Mocopá, ·O~ de setembro de 2014 

DECRETO N" 5 54 Õ DE . O.e DE SETEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• l.230, de 29 de maio de 2008, 

RESOLVE: 

Nomear ''limundo CCII'VOiho de Oiiveira, ocupante do cargo d~ 
Professór, Classe A, I atricula n• 895563, pertencente ao Quadro de PesSQal 
Civil do Estad~ do' .' 'lapâ, para exercer a função comissionada de Diretor 
Adjunto da E. E. Mur .uba do Jari, Código CI>I-3, da Secretaria de Estado da 
Educação, a contar c .19 de agosto de 2014. 

Mocopá, 'O~ de setembro de 2014 
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DECRETO N" fl'544 DE Oc:e, DE SETEMBRO DE 2014 . Mac:apá O.e,. de setembro de 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO· AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII,. da Constituição do Estado do 
Amapã, cfc a Lei n• 0417, de 17 de abril de 1998, 

RESOLVE:. 

' 
Exonerar. A.leebiades Augusto dos Santos Pinheiro do cargo em 

comissão de Chefe da Coordenadoria de Enfennagem/HEW, Código CDS-1, da 
Secretaria de Estado da Saúde. 

Maccpéí, D.e de setembro de 2014 

O 60VERNAOOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 0995, de 31 de janeiro de 2005, e tendo em vista o contido no 
Mento n° 06112014- ~E6, · 

RES• LVE: 

DECRETO No 55 45 DE. Q,e DE SETEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art: 119, inciso XXII, da Constituição dp Estado do 
Amapã, c/c a Lei n• 0417, de 17 de abril de 1998, 

Nomear Horiele. COrdeiro do Silvo. para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Especial Nível ill, Código CDS-3, da Assessoria Especial 
do Governador. 

RESOLVE: 

Nomear Márcia Regina Moreiru Cordeiro para exercer o cargo em 
comissão de Chefe da Coordenadoria de Enfermagem/HEW, Código CDS-1, da 
Secretaria de Estado da Saúde. 

Órgãos Estratégicos de Execução 

(Polícia Técnico-Científica 

Odalr Pereira Monteiro 

SEGUNDOTERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 
010/2012-POLITEC-AP. . 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N•. 
010/2012-POLITEC-AP, ALUGUEL DE IMÓVEL, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A POLICIA 
TECNICO·CIENTIFICA DO ESTADO DO AMAPÁ 
• POLITEC E ANTONIO ELIZEU MARQUES, 
PARA OS FINS .NELE DECLARADOS. 

A POLICIA TÉCNICO-CENTÍFICA DO ESTADO 
DO AMAPÁ - POLITEC como LOCATÁRIA · 
CNPJ n• 34.943.480/0001-46. com sede ~ 
Rodovia Br-156. km 01 - bairro são Lazaro em 
Macapá, Estado do . Amapá. nesié ato 
representado pelo seu Diretor-Presidente, Dr. 
ODAIR PEREIRA MONTEIRO, portador da . 
carteira. de identidade n•. 060004-AP e do CPF n• 
278681.682-34 e ANTONIO ELIZEU MARQUES 
portador de Carteira de Identidade de n• 57016S 
AP. CPF n• 563.090.583-04, como LOCADOR. 
frrmam entre si o presente Termo Aditivo ao 
Contrato de aluguel de um Imóvel mediante 
cláusulas e condições abaixo que se obrigam a 
cumprir: 

.. · F(JNDAMENTO LEGAL: 
· O presente Termo Aditivo ao Contrato n• 

010/2012-POUTEC-AP tem respaldo legal no 
Inciso X do Art. 24 da Lei 8.666/93 com as 
alterações 

' CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
O presente Termo Aditivo ao Contrato n• 
010/2012-POUTEC-AP tem por objeto, Locação 
de ImóveL na Av. Estevão Henrique, 151. bairro 
FM. Oiapoque/AP, para sediar a Seccional da 
POUTEC/AP e alojar seus servidores lotados no 
municipio de Oiapoque. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA DOTAÇÃO E DC 
PREÇO: 
O valor-do aluguel mensal é de R$ 1.765,50 (mil r 

setecentos e sessenta e cincoreais cincoenlo 
centavos) qUe ocorrerá por conta do Programa d · 
Trabalho0618203302365160000(0peralização dm 
Serviços da PoJitec - Estado) no elemento df 
despesa 339036(0utros Serviços de Terceiros -
Pessoa Fisica) E será reajustado com o índice de; 
mercado (locação d"e imóvel). 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA: 
A vigência do presente Termo Aditivo será de12 
(doze) meses a contar de05 de setembro de 2014. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS 
PENALIDADES, DAS MULTAS E DO FORO: 
O Locador e Locatária obrigam-se a respeitar o 
presente Contrato· a respeitar em todas as suas 
cláusulas e condições incorrendo a parte que 
infringir qualquer disposiçao contratual ou legal na 
multa igual a 10% (dez por cento) que será 
sempre paga integralmente qualquer que sejà o 
tempo contratual decorrido inclusive se. verificad<: 
a prorrogação da vigência da locação. C 
pagamento da multa não obsta a rescisão df 
contrato pela parte inocente, caso lhe convier' 
a) Fica estipulado entre partes contratante~ que 

. o valor da cláusula penal será reajustado toda 
vez que ocorrer alteração do valor do aluguel,. 
freando sempre respeitada igual 
proporcionalidade. reajustamento esse que 
será automaticamente. bem como seu 
pagamento não .exime, no caso de rescisão. a 
obrigação do pagamento dos alugueis e danos 
ocasionados no imóvel locado· 

b) As partes contratantes eleg.em o Foro da 
situação do imóvel, quaisquer que sejam os 
seus domicílios, devendo ser publicado o 
Extrato deste Instrumento na Imprensa Oficial 
do Estado, para salvaguardar dos rigores da 
Lei. 

c) Para firmeza do que ficou estabelecido pelas 
partes. subscrevem o presente Contrato em 
03 (três) vias de igual forma e teor. para c 
mesmo fim, na presença de 02 (duas) 
testem\Jnhas. 

Macapá- AP, 29 de agosto de 2014 

(Procuradoria Geral do Estado 

Antônio Kleber de SQuza dos Santos 

PORTARIA N° 093/2014-PGE. 

o PROCURADOR-GERAL DO 

ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições 

que lhes são conferidas pelo artigo 7°, da Lei 

Complementar n•. 0081. de 23 de Dezembro de 

2013; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor José Jurimdir 

Tentes Filho, Chefe do Núcleo de Infraestrutura de 

Rede e Telecomunicações, para atuar como fiscal 

do Contrato n• 00412014-PGE/AP - OI MÓVEL 

S.A. objetivando a prestaçao de serviços de 

provimento de acesso corporativo à internet ero link 

' dedicado através de fibr~ óptica, firmado com esta 

Procuradoria-Geral do Estado do Amapá . 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua expedição. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

~Def~nsoria Pública ) 
·lvanci Magno de Oliveira 



Macapá, 02:09.2014 

PORTARIA 
N°.055/2014-DEFENAP 

' . 
ó DEFENSOR .PÚBUCO-GERAL DO ESTADO DO 
AMAPÁ, usando das atrlbwções que lhe são conferidas 
pelo Artigo 119, lncisó III, da Let ·Complementar 
Estadual ~0 • 0008, de 20.12.94, e pelo Decreto no 022, 
de 03 de janeiro de 2011. 

R E 50 L V E: 

Homologar o ceslocamento dos .servidores IVANCI 
MAGN? DE OLIVEIRA, Defensor Público Geral - DPG, 
e JOSE AL-BERTO DE SOUZA SANTOS, Motorista, 
lotados -nesta Jnstitulç~o. para se deslocarem da sede 
de suas atividades - Macapá/AP, até o Município de 
Pedra Branca do Amapari/AP, no dia 
20/0S/2014; a fim de participar de Audtência, no 
referido municipto. 

Dé·se ciência, registre· se. publique· se e cumpra·se. 

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL 00 
ESTADO DO AMAPÁ, EM 02 DE SETEMBRO DE 
2014. .. /' ~· .· .. · .. ·· 

, .. ' ~- "' ,; t' ._ , • . -...~' 

IV CI MAGNO DE .nivflRA 
Defensor .Públi~-~ --· 

PORTARIA 
N'. 056/2014-0EFENAP 

O DEFENSOR PÚBLICO·GERAL 00 ESTADO DO AMAPÁ. 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 119, 

.Inciso 111 da lei Complementar Estadúal n•. 0008. de 20.12.94. 
e pelo Decreto n' 022, de 03 de janeiro de 2011. 

RESOLVE: 

Des1gnar os servtdores JOSÊ RONALDO SERRA ALVES, 
Chefe de Defensoria da Execu~o Penal, CDP e EDIMILSON 
DO ESPÍRITO. SANTO. GOMES, MotoriSta-OfiCial. CDI·3, 
lotados nesta lnst~uição, para deslocarem da sede ·de suas 
atividades - Macapá/AP. até o Munlclplo Olapoque/AP, no 
perlodo de 03 a 07/09/2014, a fim de partiCipar da Feira 
Internacional de Oiapoque- FI0/2014. 

Dê·se ctênCia. registre·se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE 00 DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ, EM 02 DE SETEMBRO DE 2014. 

/ 

(Corpo de Bombeiros 

Cel. BM Rosivaldo da Silva Lamarão 

COMISSÃO PERMANEt. " ,...; LICI'fAÇÂO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇO N° 21/2014-CBMAP 

(PROCESSO N° 13.000.465/2014) 

9 Corpo de Bomb.'!iros Militar do Estado do 
Amapá c e~te Pregoeiro, designado pela Portaria n' 
243/2014-CBMAP. de 09 de junho de 2014, tornam 
público e levam ao conhecimento dos interessados 
que, na forma da Lei n' 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto n' 5.450, de 31 de maio de 2005 e 
do Decreto n' 7.892 de 23 de maio de '2013, com 
aplicação da Lei Federa! ··• 8.666/93 e s~as 
alteraçôes:realizará licitaçãr. · ... rme abaixo: 

Modalidade : PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA. 
Tipo : Menor Preço. \ 
qbjeto : REGISTRO DE PREÇOS, pelo prazo de 
12 (doze) meses, para fu1ura aquisição de materiais 
de consumo e permanente (álcool etilico, .soro 
fisiológico, colar cervical de resgate, desflbrilador, 
cilindro de oxigênio, ~te.) A ser utilizado nas 
'atividades de atendiment() pré-hospitalar realizadas 
pelo Corpo de Bombeiros Militar do Ámapã -
CBMAP.

1 
' • 

·Acolhimento das Propostas: A partir das 10h00min 
do dia 03 de setembro de 2014, no endereço 
eletrônico https:l/www.licitacoes-e:com.br. 
Abertura das Propostas: Às 1 ~~OOmln do dia 17 de 
setembro ae 2014, no reço eletrônico 
.f:ill.Qs://www.licitacoes-e.corr..;;•. 
Inicio da Sessão de Disputa do Pr.;Ços: Às 08hOOmin 
do dia 23 de setembro de 201~. no endereço 

(DIÁRI'O OFICIAL) 

eletrônico https:l/www.llcitacoes-e.com.br. 
. Obs.: O Edital completo e seus anexos encontram
se ·disponíveis no endereço eletrônico 
https://www.licitacoes-e.com.br e eventuais dúvidas 
poderão ser esclarecida!>' pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apolo das 09h00min ás 12h0Cmin. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARto ~EGISTRO DE 
PREÇOS N' 20/2t14-t.:9MAP 

(PROCESSO N" 13.000. :3212014) 

O c'orpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Amapá e este Pregoeiro, designado pela Portaria n' 
243/2014-CBMAP, de 09106/2014, tomam público e 
levam ao co~hecimento dos interessados que, na forma 
da Lei n' 10.520, de 17 :.ie jlllho de 2002. do Decreto 
Estadual n" 2648. de 1S de junho ce 20C7 e (lo Decreto 
n• 7.892, de 23 de janeiro:> Je 2013, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal n' 8.666/93 e suas 
allerações. realizar <i licitação conforme abaixo: 
Modalidade: PREGÃO, NA F-ORMA. ELETRÓNICA. 
Tipo: Menor Preço. 

·Objeto: Regtstro de preços. pelo prazo de 12 (doze)' 
. meses. par-. futura C'Jrttrataçiio de empresa 

especializada, sediada no mun.c1 ·- de MacapÉ, para a 
prestação dos serviços de n · ·· ..• ção preventiva e . 
corretiva dos veicules operacionai; e 3dministrativos do 
tipo CAMINHÃO, ÔNIBUS e ~ICRO-ÓNIBUS, 
perlencentes ao CBMAP. / 
Acolhimento das Propostas: A partir das 12h00min do 
dia 02 dE' setembro ::fe 20K no cndereco eletrônic~ 

· htlps://W\WI.Iicitac.oes-e.co;:lllr. · 
Abertura das Propostas: As 1 O~OOmin no dia 15 de 
setembm de 201 t,. •· •· e~dereço elelrônicc 
htlps://w~!YJ;citOlCo_ç_s-e c.c.~""~r. 
Obs.: C Editai completo.e se!,; ar.exos er.contram-se 
disponíveis no endereço eletrônico 
h!!P.s;//IWN" li_çd,tacoes-c.com.br e eventuais dúvidas 
poder?o ser esdarecidas pelo Pr~goeim e Equipe de · 
Apoio das 09h00min às ~3h00min através do e-mail: 
cpl.cbmap@ho!mail.com. 

Macapã, 01M· setembro de 2014. 

Antonio Si! Fe ira- 2' Ten BM 
Pre CBM/•P 

. . 

Secretarias de Estado 

(Administração 

Be'nedita BlÍrbosa Vteira (interina) 

POR-cARIA N" lí:i.t 2014/SEAD 

A SecreUria de Estado da 
·Administração do Governo do Amapã; no uso d;; 
com~\ência que lhe foi delegada pelos Decretos n9 

1497, de 16.10.19g2, n° 0148, de 23.01.1g98 e o 
disposto no art. 9°, do Decreto n• 2762, de · 
22.09.1998, e Decreto .n' 2593, de 30:05.2014: e 

Consldel'ando que, o art. 7' do Decreto n" 
2762, de 22.0g.1gg8, que regulamenta o art. 10 d;: 
Lei n° 066, de 03.05.1993, autoriza a concessão d 
Progressao Funcional Horizontal aos Servido~~ 
Públicos do Quadro de Pessoal Civil do Govern• 
do Estado do Amapá; 

Pá . 10 

Portarias 292111, publicada no DOE 5123, DE 14 
de dezembro de 2011 e 1n12013, publicada no 
D.O:E 5471, de 20 de maio de 2013. que 
normalizam os critérios de Avaliação de 
Desempenho para efeitos de Progressão aos 
Servidores . Públicos Civis do Estado, das 

. Autarquias e Fundações Públicas Estaduais: 
. I . 

Considerando que as fiChas de· Avaliação 
·de Desempenho exigidas para a concessão de 
Progressão, correspondente aos interstlcios de 
01.07.2010 a 01.01.2012 e de 01.01.2012 a 
01.07.2013, que foram encaminhadas a Secretaria 
de Estado da Administração/S~D. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder Progressao Funcional 
Horizontal a0 servidor Paulo Robson Fernandes 
Miuques, ocupante· do Cargo de Técnico em 
Extensão Rural, Matiícula n° 996734, Grupo Melo 
Ambiente e Ordenam&nto Territorial, ciência 
Teenólogia e Produção, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Civil do Governo do-Estado do Amapá, 

· lotado no RURAP. da Classe 3" Padrão I para 
Classe 3• Padrão 11, com efeitos financeiros a 
contar de ·01.01.2012 e da Classe 33 Padrão 11 
!>!Ira Classe. 3• Padrão 111, com efeitos financeiros 
a conta~ de 01.07.2013. 

Art. 2" - Esta Portaria entra em ·Vigor· na 
.data de sua Publicação. · · 
~·. 

. Maca~-AP, 2-~ _ d~ ú. \<> ,ro de 2014. 

-Interina 

.· PORTARIA.N° 31tn; 2014/SEÁD 

• . · ·. A Seeretárla de · Estado · da 
Adminl&tràção do G~verno do Am·apá, rio uso da 
comPetência que lhe foi delegada P.elos Decretos n° 
1497,-de 16.10.1992. n• 0148. de 23.01.1998 e o 
disposto no art: 9", do Decreto n•· 2762, de 
22.09.1998, e Decreto n° 2593, de 30.05.2014: e 

Co~idera.ndo. que, o .art. 7° do Decreto n° 
2762; de 22.09.1998, que regúlamenta o art. 10 da 
Lei n• 066, de 03 .. 05.1993, autoriza a concessao de 
Progressão Funcional .Horizontal. aos Servidores 
·Públicos do :Quadro de Pessoal Civil do Governo 
do Estado do Amapá; . 

Considerando que a :Lei n°. 0618, de 
· 17.07.2001, estabeleceu o interstício mínimO de 18 

(dezoito) meses, para a concessão de Progressão 
Funcional Horizontal, ·aos Servidores Públicos ,do 
Quadro .de Pessoal Civil. do Governo do Estado do 
Amapá; 

1 

·: Considerando que a servidora 

cumpriu os três anos de Estágio Probató~o 
e cjue as Portarias 292/11, publicada no DOE · 

. 5123, o~· 14 de dezembro de 2011 e 

177/2013, publicadas noD.O.E 5471, de 20 de 
maio de 2013, que normatiz<im os cr,itérios de 
Avaliação de Desempenho para efeitos de 
Progressão aos Servidores Públicos Ci.vis do 

Estado;. das. Autarquias e FundaÇões Públicas 
· Estaduais; 

Considerando que as fichas de Avaliação · 
de . Desempenho exigidas para a. concessao de 
Progressao, correspondente aos intersticios de 
01.07.2010 a 01.01.2012 e de 01.01.2012 a 
01.07.2013, que foram encaminhadas a Secretaria 
de Estado da Admin.istração/SEAD. 

RESOLVE: 
Considerando q'ue a Lei n°. 0618, d" 

17.07.2001. estabeleceu o interstlcío mínimo de 16 . Art. 1°- Conceder Progressão Funcional 
(dezoito) meses. para a concessão de Progr~ssao · Horizontal a servidora Amimda Maria 'de Sousa 
Funcional Horizontal, aos Servidores Públicos do . Diógenes Almeida, ocupante do Cargo ·de Fiscal 

· Quadro de Pessoal Civil do Governo do Estado do Agropei::úãrlo, Matrícula n° 996564, Grupo Meio 
Amapá: Ambiente e Ordenamento ·Territorial, ciência 

Considerando que o servidor cumpriu 
os três anos de Estáslio Probatório. e que a::; 

Tecnologia e ProdÚçlio, pertencente ao Quadro 
de PeSsoal Civil do Governo do Estado do Amapá. 
lotada ·na DIAGRO, da Classe 3" Padrão I para 
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Classe 3" Padrão 11, com efeitos financeiros a 
contar de 01.01.2012 e da Classe 38 Padrão 11 
para Classe 3" Padrão 111, com efeitos financeiros 
a .contar de 01.07.2013. 

Art. 2°- Esta. Portaria entra em vigor na 
data de sua Publicação. 

.. Macapá~AP, z.~ de ~gosto de 2014. 

. BENE BARBO VIEIRA . 
Secretaria de ado da Administr çao ·interina 

PORTARIA N° 1(; j /2014- SEAD 

A Secretária de Estado da Administração do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos n°s 1.497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 
1998, 2642, de 18 de juhho de 2007 e tendo em 
vista os termos do Memorando n° 12/2014-
GRH/SEAD, 

RESOLVE: 
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Macapá~AP, em z.gde agosto de 2014. 

PORTARIA N~ l ~ ~ /2014·SEAD. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO O, 
ADMINISTRAÇÃO do Governo do Amapá, no ust 
da competência que lhe foi delegada pelo~ 
Decretos nos 1.497, de 16/10/92, 0148, de 
23/01/98 e tendo em vista o contido no Processo 
-Protocolo Geral no 416S6/2014, 

RESOLVE: ·. 

Conceder Licença para Atividade Política, até o 
. 1so dia seguinte da eleição do corrente ano, a ser 

us1.1fruída pela servidora Lindomar Santos do 
Rosario Feitosa, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, cadastro nc 
980412, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil d<· 
Estado do Amapá, lotada na SEED, nos termos de 
Artigo 100, Parágrafo Único, da Lei no 0066, c!. 
03/05/93, a contar de OS de julho de 2014. 

Designar a servidora Marcelle de Matos Dias 
Bernardes, para responder pela Gerência de 
Recursos Humanos do E.T.F-AP/SEAD, Código 
CDS-3, durante o impedimento do respectivo · 1 

titular Tamires de Jesus Ferreira, que se 
afastará para usufruto de férias regulamentares, 

Macapá-AP, em'Z'i? de agosto de 2014. 

no período de 01 a 15/09/2014. 

Macapá-AP, em::)~~ de agosto de 2014 .. 

BENED-J:~~--RA 
Secretária de Est:o da A~~~n~s~ - interina 

PORTARIA NO 1 (;. 2-/2014-SEAD. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO do Governo do Amapá, no uso 
da competência que lhe foi delegada pelos 
Decretos n°s 1.497, de 16/10/92, 0148, de 
23/01/98 e tendo em vista o contido no Processo 
-Protocolo Geral n° 36931/2014, 

RESOLVE: 

Conceder Licença para Atividade Política, até o 
15° dia seguinte da eleição do corrente ano, a ser 

, usufruída pelo servidor Paulo Cesar Lemos de 
Oliveira, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Cadastro no 618179, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do ~stado 
do Amapá, lotado· na SEED, nos termos do Artigo 
100, Parágrafo Único, da Lei no 0066, de 
03/05/93, a contar de OS de julho de 2014. 

t'<lacapá-AP, em? 'lde agosto de 2014. 

RA 

. PORTARIA NO J(? 3/2014-SEAD. 

A .SECRETÁRIA ,DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO do Governo do Amapá, no uso 
da competência que lhe foi delegada pelos 
Decretos n°s 1.497, de 16/10/92, 0148, de 
23/01/98 e tendo .em vista o contido no Processo 
-Protocolo Geral no 36737/2014, 

RESOLVE: 

Conceder Licença para Atividade Política, até o 
15° dia seguinte da eleição do corrente imo, a ser 
usufruída pela servidora Sidiane Ribeiro 
Sobrinho, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, cadastro nO 316911, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá, lotada na SEED, nos termos do Artigo 
100, Parágrafo Único, da Lei no 0066, de 
03/05/93, a contar de OS de julho de 2014. 

BENED 
Secretária de Es 

EIRA 

PORTARIA NO 76 5 /2014-SEAO. 

A .SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO do Governo do Amapá, no us:> 
da competência que lhe foi delegada pelos 
Decretos n°s 1.497, de 16/10/92, 0148, de 
23/01/98 e tendo em vi~ta o contido no Processo 
- Protocolo Geral no 34721/2014, 

RESOLVE: 

Conceder Licença para Atividade Política, até 
15° dia seguinte da eleição do corrente ano, a s, 
usufruída pelo servidor Placido Pereira Vieirc · 
ocupante do Cargo de Pra.Yimento Efetivo a 
Professor, .cadastro no 857491, pertencente a , 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapf, 
lotado na SEED, nos termos do Artigo 100, 
Parágrafo Único, da Lei n° 0066, de 03/05/93, a 
contar de OS de julho de 2014. 

Macapá-AP, em ZR de agosto de 2014. 

-interina 

PORTARIA NO 1 fc~ /2014-SEAD. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DI 
ADMINISTRAÇÃO do Governo do Amapá, no u; 
da competência que lhe foi delegada pelo· 
Decretos n°s 1.497, de 16/10/92; 0148, c. 
23/01/98 e tendo em vista o contido no Processr 
-Protocolo Geral no 34121/2014, 

RESOLVE: 

Conceder Licença para Atividade Política, até o 
15° dia seguinte da eleição do corrente ano, a ser 
usufruída pelo servidor Placido Pereira Vieira, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, Cadastro no 635677, pertencente ao 
Quacjro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lota?o na , SEED, nos termos do Artigo 100, 
Paragrafo Unico, da Lei no 0066, de 03/05/93, a 
contar de 05 de julho de 2014. 

BENEDIT 
Secretária de Esta 

Pãg. 11 

PORTARIA NO 1 H /2014-SEAD. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO do Governo do Amapá, no uso 
da competência que lhe foi delegada pelos 
Decretos nos 1.497, de 16/10/92, 0148, de 
23/01/98 e tendo em vista o contido no Processo 
-Protocolo Geral no 34787/2014, 

RESOLVE: 

Conceder Licença para Atividade Política, até o 
15o dia seguinte da eleição do corrente ano, a ser 
usufruída pelo . ·servidor Ronilson Barriga 
Marques, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, cadastro no 284050, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá, lotado na SEED, nos termos do Artigo 
100,. Parágrafo Único, da Lei no 0066, de 
03/05/93, a contar de OS de julho de 2014. 

Macapá-AP, em2~ de agosto de 2014. 

BENEDIT ~n,,ni2 IRA 

Secretária de Esta~~~ão - interina 

PORTARIA NO thg /2014-SEAD. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO do Governo do Amapá, no uso 
da competência que lhe foi delegada pelos 
Decretos nos 1.497, de 16/10/92., 0148, de 
23/01/98 e tendo em vista o contido no Processo 
-Protocolo Geral no 36871/2014, 

RESOLVE: 

Conceder Ucença para Atividade Política, até o 
150 dia seguinte da eleição do corrente ano, a ser 
usufruída pelo servidor Rildo Frederico Ferreira, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, Cadastro n° 316911, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotado na SEED, nos ter111os do Artigo 100, 
Parágrafo Único, _da Lei no 0066, de 03/05/93, a 
contar de OS de julho de 2014. · 

Macapá-AP, emZ. ~de agosto de 2014. 

BENEDITA \0.kOS ,Q 
Secretária de Estado~~~ interina 

PORTARIA NO t ~ g. /2014-SEAD; 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO do Governo do Amapá, no uso 
da competência que lhe foi delegada pelos 
Decretos nos 1.497, . de 16/10/92, 0148, de 
23/01/98 e tendo em vista o contido no Processo 
-Protocolo Geral no 3434S/2014, 

RESOLV.E: 

Conceder Licença para Atividade Política, até o 
15o dia seguinte da eleição do corrente ano, a ser 
usufruída pelo servidor Clesio Castro do Carmo, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, cadastro no. 283592, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotado na SEED, nos termos do Artigo 100, 
Parágrafo Único, da Lei no 0066, de 03/05/93, a 
contar de 05 dejulho de 2014. 

BENED 
Secretária ·de Est -interina 

PORTARIA NO tfÚ /2014-~EAD. 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 

ADMINISTRAÇÃO do Governo do Amapá, no uso 
da 'Competência que lhe foi delegada pelos 
Decretos nO.L1,4q7. ~06/10/92, 014~, de 
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23/01/98 e tendo em vista o contido no Processo 
- Protocolo Geral no 35967/2014, 

RESOLVE: 

Conceder Licença para Atividade Política, 'até o 
1so dia seguinte da eleição do corrente ano, a ser 
usufruída pelo servidor Raul Ferreira de 
Almeida, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo . de Professor, Cadastro no 281387, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá, lotado na SEED, nos termos do Artigo 
100, Parágrafo Único, da Lei nó 0066, de 
03/05/93, a contar de os de julho de 2014. 

Macapá·AP, ~\Z,~ de ~~osto de 2014. 

BENEDIT·~~~ . 
Secretária de EstalEda Administração • interina 

PORTARIA NO 7t1/2014·SEAD. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO do Governo do Amapá, no uso 
da competência que lhe foi· delegada pelos 
Decretos nos 1.497, de 16/10/92, 0148, de 
23/01/98 e tendo em vista o contido no Pro~sso 
-Protocolo Geral no 36730/2014, 

RESOLVE: 

Conceder Licença para Atividade Política, até o 
150 dia seguinte da eleição do corrente ano, a ser 
usufruída pelo servidor Manoel Antonio BeZerra 
Bacelar, ocupante do ·eargo de Provimento 
Efetivo de Professor, · Cadastro no · 291633, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Ama.pá, lotado pa SEED, nos termos do Artigo 
100, Parágrafo Unico, da Lei n° 0066, de 
03/05/93, a contar de OS de julho de 2014. 

Macapá·AP, em 2.-!? de agosto de 2014. 

PORTARIA NO ff2.,../2014·SEAD. 

A· SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO do Governo do Amapá, no uso 
da competência que· lhe 'foi delegada pelos 
Decretos nos 1.497, de 16/10/92, 0148, de 
23/01/98 e tendo em vista o contido no Processo 
- Protocolo Gera·l n° 36616/2014, 

RESOLVE: 

Conceder Licença para Atividade Política, até o 
150 dia seguinte da eleição do corrente ano, a ser 
usufruída pelo servidor Dorivaldo de Souza 
Costa, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Professor, Cadastro no 633585, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 
lotado na SEED, nos termos do Artigo 100, 
Parágrafo Único, da Lei n° 0066, de 03/05/93, a 
contar de OS de julho de 2014. 

Macapá·AP, em Z. ~de agosto de 2014 . 

. BENEDITA ;/IJ~RA . 

Secretária de Estad~dministraçao • Interina 

PORTARIA N° ft3/2014·SEAD. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO do Governo do Amapá, no uso 
da competência que lhe foi . delegada pelos 
Decretos n°s · 1.497, de 16/10/92, 0148, de 
23/01/98 e tendo em vista o contido no Processo 
-Protocolo Geral n° 36267/2014, 

RESOLVE: 

Conceder Licença para Atividade P()lítica, até o . 
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15o dia seguinte da eleição do corrente ano, a ser 
usufruída pela servidora Zilma Correa Balieiro 
dos santos, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Professor, Cadastro n° 362344, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado 

. do Amapá, lotada na SEED, nos termos do Artigo 
100, Parágrafo Único, da Lei no 0066, de 
03/05/93, a contar de OS de julho de 2014. 

Macapá·AP, emZ...~ de agosto de 2014. 

BENEDITA 
Secretária de Estad 

IRA 

PORTARIA NO Jt 11{2014-SEAD. 

·A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRACÃO do Governo do Amapá, no uso 
da competência que lhe foi delegada pelos 
Decretos nos 1.497, de 16/10/92, 0148, de 
23/01/98 e tendo em vista o contido no Processo 
-Protocolo Geral no 37739/2014, 

RESOLVE: 

Conceder Ucença para Atividade Política, até t: 
1so dia seguinte da eleição do corrente ano, a s~ 
usufruída pelo servidor Jorge Maciel do. 
Santos, ocupante do Cargo de Provimento Efeti· 
de Nutricionista, Cadastro no 83754:· 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil. do Estal · 
do Amapá, lotado na FCRIA, nos termos do Arti!; · 
100, Parágrafo Único, da Lei no 0066, d · 
03/05/93, a contar de 05 de julho de 2014. ' 

Macapá;jAP,; 2-~ de agosto de 2014. 

BENEO ~RBOSA IRA 
Secretária de Est da Administraç · interina 

PORTARIA NO t/5/2014- SEAD 

A Secretária de Estado da Administ('ação do 
Governo dei Amapá, usando das atribuições qu€ 
lhe foram conferidas pelos Decretos nos 1.497, 1f 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro dr 
1998 e 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo err 
vista o contido no Expediente - Ofício n 

· 268/2014·GAB/DEFENAP, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Everson Màrcon 
- Gerente do Projeto "Descentralização da 

· Defensoria Pública Zona Norte e Sul de 
Macapá'7DEFI;NAP, Çódlgo CDS-2, para exercer 
cumulativamente e em substituição a Chefia do 
Núdeo Regional da Comarca de Serra do 
Navlo/DEFENAP, Código CNR, durante o 
Impedimento do respectivo titular Ariadne de 

. Almeida Alencar, que se encontrava afastado 
por motivo de licença médica, no periodo de os a 
19/08/2014. 

PORTARIA NO "Jt b /2014- SEAD 

A Secretária de Esta·do da Administração do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos n°s 1.497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro .de 
1998, 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em 
vista os termos do Memorando n° 235/2014· 
DDP/DRH/SEAD, 

RESOLVE: 

Designar o servidor Marcos'Jardel Fernanda!': 
da Silva, para rP.~nondP.r nelas Atividades d( 
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Controle e · Avaliação de Estágio 
Probatório/DDP/DRH/SEAD, CódigQ CDI-2, 
durante o impedimento do respectivo titular Maria 
do SOcorro Nascimento de Castro Matos, que . 
se encontra afastada para usufruto de férias 
regulamentares, no período de 18/08 a 
16/09/2014. 

Macapá·AP, em2R de agosto de 2014. 

PORTARIA No1tt /2014-SEAD · 

A ~cretária de Estado da Administração do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos n°s 1.497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 
1998, 2642, de 18 de junho de 2007 e 0942, de 
06/04/2010 e tendo em vista o contido no 
Exp~iente - Memorando no 59/2014-
GAB/SEAD, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Maria Regina · 
Cirilo_ de Oliveira - Responsável pelo Grupo de· 
Atividades de Acompanhamento e Controle/SEAD, 
Código CDI-2, para exercer cumulativamente e em 
substituição o cargo de Assessor Técnico Nível 
U/SEAD, Código COs-2, durante o impedimento do 
respectivo titular Ellandro Monteiro Alcantara, 
que se encontrava afastado por motivo de licença 
médica, no período de 08 a 22/08/2014. 

Macapá·AP, em 2-g de agosto de 2014. 

BENED 
Secretária de Es 

PORTARIA NO -., 1)} /2014- SEAD 

A Secretâria de Estado da Administração do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos nos 1.497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 
1998 e 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em 
vista os termos do Memorando no 234/2014-

. DI)P/DRH/SEAD, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Lia Palheta da 
Silva - Responsável pelas Atividades de ·Recruta
mento e Seleção/DDP/DRH/SEAD, Código CD1·2, 

·para exercer cumulativamente e em substituição a 
Olefla da Divisão de Desenvólvimento de Pessoal/ 
DRH/SEAD, ·Código cos-2, durante o impedimento 
do respectivo titular Riete Matos Costa, que se 
encontrava afastado para usufruto de férias 
regulamentares, no período de 01 a 30/07/2014. 

Macapá-AP, em~~ de agosto de.2014. 

PORTARIA NO 78Õ /2014- SEAD 

A Secretária de Estado da Administração do 
Governo do Amapá, usando dqs atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos nos 1.497, 16 
de outubro· de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 
1998 e 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em . 
vista o · contido no Expediente - Ofício no 
267/2014-GAB/DEFENAP; 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Ima Tavares 
Uma de Araújo- Gerente do Projeto "Mutirão. 
de Penas Alremativas'7,DEFENAP, Código 
CDS-2, para exercer cumulativamente e em 
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substituição a Chefia do Núcleo Regional da 

Comarca de Amapá/DEFENAP, Código CNR, 
durante o impedimento do respectivo titular João 
Ferreira dos Santos, que· se encontrava afastado 

por motivo de licença médica, no período de. 08 a 

22/08/2014. 

Macapá-AP, em~ 'J de agosto de 2014. 

··••m ~~IRA 
Secretária de E~ da Administração - interina 

PORTARIA.i21_12()141SEAD. 

A Secretária de Estado da 
Administração do Governo do Amapá, no uso 
da . competência que lhe foi delegada pelos 
Decretos n•.1497, de 16.10.1992, n•. 0148, de 
23.01.1998. e Decreto n"2593. de 30.05.2014; 

RE!30LVE: 

Art. 1" - Excluir da relaçao o nome da 
servidora IZETE AMORAS DA SILVA, constante 
na Portaria de Progressão Funcional n• 
300/2013-SEAD, publicada no DOE n• 5521. de 
01.08.2013, considerando que seu nome foi 
incluldo .indevidamente na referida Portaria . v~z 
que ainda não ·havia CLimprido o Estâgio 
Probatório. 

Art. 2" - Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação .. 

Macapá-AP, 2. ~ de agosto de 2014. 

. ~u-L~ . 

Sec::~~~~stád~!~~~;!a~~~-~~enna 

PORTARIA 1.1Z.J2014/SEA.D 

. A Seéretária de _ Estado da 
Administração do Governo do Amapá, no uso 
da competência que lhe· foi delegada pelos 
Decretos n•.1497, de 16.10.1992, n•. 0148. de 
23.01.1998, e Decreto n• 2593, de 30.05.2014; · 

R_ESOLVE: 

Art. 1" - Excluir da relação o nome da 
servidora IZETE AMORAS DA SILVA, constante 
na Portaria de Progressão Funcional n° 
237/2012-SEAD, publicada no DOE n• 5275, de. 
26.07.2012, considerando que seu nome foi 
inclufdo indevidamente na referida Portaria. vez 
que ainda não havia cumprido o Estágio 
Probatório. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Macapá-AP, 2- ~ de agosto de 2014. 

-!:~~~.~~~~~-M 
PORTARIA ~·_1Lit2014/SEAD 

· O Secretário de Estado da Administração 
do Govemo do Amapá, no uso da competência que 
lhe foi delegada pelos Decretos n".1497. de 
• 16.10.1992, n• 0148, de 23.01.1998 pelo disposto no 
art. 9". do Decreto n• 2762, de 22.09.1998, e Decreto 
n• 2593, de 30.05.2014; e 

Comllderando que o art. 7" do Decreto n• 
2762, de 22.09.1998, que regulamenta o art. 10 da 
Lei n• 066; de 03.05.1993, autorizá a concessão de 
Progressão Funcional Horizontal aos Servidores· 
Públicos do Quadro de Pessoal Civil do Governo do 
Estado do Amap$; 

(DIÁRIO OFICIAL) 

·· Considerando a Lei n• 949, de 23.12.2005, 

a quàl organiza o Plano de Cargos, Carreira e 
Salários· dos profissionais de educação básica do 
poder Executivo Estadual; · 

Considerando o acordo de 13 de maio de 
· 2009, celebrado entre o Governo do Estado e o 

sindicato dos Servidores Públicos em Educação no 
Amapá - SINSEPEAP, que concedeu 02 (dois) 
lpadrOes relativos ào período de Estágio Probatório 
aos servidores; 

Considerando que a servidora lzt te 
Amoras da Silva, cumpriu o Estágio Probaté io 
entre 2010 a 2013; 

RESOLVE: 

Art •. 1° - Conceder 02 (dois) padrões te 
Progressão Funcional Horizontal a· servidora lz: te 

'Amoras da Silva, ocupante do Cargo de Profess •r, 
Matricula 924237, Grupo Magistério, pertencente .. o
Quadro de Pessoal Civil do Governo -do Estado do 
Amapá, lotada na SEED, passando da Classe A 
Padrão 01 para Classe A Padrão 02 e da Classe A 
Padrão 02 para Classe A Padrão 03. 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos financeiros a contar 
de 01.09.2011 e 01.03.2013. · 

· Macapá-AP.i<:l de agosto de 2014. 

BENED J~bt)'~RIA . 

Secret~ria de E'f!to da Admin:7ra~~ interina 

(Desenvolvimento Rural 

Luiz LI no Cabral de Castro 

'---------------------------------' 
Extrato de (onvénià 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO COiii~NIO n' 092/2013 QUE. 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, POR 
INTERM~DIO OA SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR E A ASSOCIAÇÃO · 
AGROEXTRAT_IVISTA DA COMUNIDADE NOSSA SENHORA O., 
CONCEIÇÃO DO IGARAPÉ. -DOS PORCOS-AGROIGARAPE, 
tendo por objetivo prorrogar o prazo de vigência do referido 
convenio. 
ClÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I -O presente Termo Aditivo tem respalda legal na Art. 57. 

lncisG 11 da Lei n~ 8.666/93. 

ClÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETIVO: 

I - O presente Termo Aditivo tem por objetivo . 

prorrogação de prazo constante na cláusula Quarta t. 

Convênio n~ 092/201( ficando prorrogado de 31/08/20' 

até 31/05/20.1~. 

ClÁUSUlA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO: 

I - Todas as demais Cláusulas do CONVrNIO n" 092/2013 

não modificadas pelo presente InStrumento, são ratificad;rs' 

e permanecem em vigor. 

11- E por estarem de pl~na acorda, assinam o presente 
instrumento em 03ltrês) vias de igual teor e forma, para um 
só fim de direito, na forma da lei. 

Maca pá/ AP, 29 de agosto de ~014. 

Extrato de Convênio 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO n' 093/2013 QU' 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 00 AMAPÁ,. por. 
INTERMÉDIO - DA SECRETARIA , DE ESTADO o, 
DESENVOLVIMENTO RURAL - SOR E O CONSELl-( 
COMUNITÁRIO ·DO BAILIQUE-cCB, tendo par objetiv• 
prorrogar o prazo de vigência do referido convenio. 
ClÁUSULA PRIMEIRA- 00 FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente Termo Aditiv_a tem respa1do legal no Art. H 
Inciso 11 da lei n• 8.666/93. 

ClÁUSULA SEGUNOA- DO OBJETIVO: 
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e permanecem em vigor. 

11 -E par estarem de pleno acordo, assinam o presente 
instrumento em 03 !três) vias de Igual teor e forma, para um 

. só fim de direito, na forma da lei. 
Macapá/AP, 29 de agasto de 2014. 

lxtrato de Convênio 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONV~NIO n' 094/2013 QUE 
ENTRE 51 CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, POR . 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO 

. DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR E A ASSOCIAÇÃO DA 
ESCOLA FAMIUA AGROECOLOGICA 00 MACACOARI-AEFAM, 
tenda por objetivo prorrogar o prazo de vigência da referida 
convenio. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I- O presentê Termo Aditivo tem respaldo legal no Art. 57,. 

Inciso 11 da Lei n2 8.666/93! 

ClÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETIVO: 

I • O presente Termo Aditivo tem· por objetivo a 

prorrogação de prazo constante na cláusula Quarta do 

Convênio· n• 094/2013, ficando prorrogada de 31/08/2014 

até 31/05/2015. 

ClÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇAO: 

I - Todas as demais Cláusulas do CONV~NIO n' 094/2013, 

não modificadas pela presente instrumento, são ratificadas 

e permanecem em vigor. 

11 - E por estarem de plena a~ordo, assinam o presente 
Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para utn 
só fim de direita, na forma da lei. 

Macapá/AP, 29 de agosto de 2014. 

Lfl11 J.NIO,, 111 di Caslro 
· S!!r.tetn Estatt «~o 

l>eS('nvOiv urar.SOII 
Otcrelo r . dt 05/0i/20U 

Extrato de ·convênio 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONV~NIO n• 095/2013 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO . 
DESENVOLVIMENTO RURAL · SDR E A ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES. AGROEXTRATIVISTAS 00 CAJARI-AMAEX-CA, 
tenda por objetiva prorrogar a prazo de vigência do referida 
convenio. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- 00 FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente Termo Aditivo tem respaldo legal no Art. 57, 

Incisa 11 da lei n2 8.666/93. 

ClÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - . O presente Termo Aditiva tem por objetivo a 

prorrogação de prazo constante na cláusula Quarta do 

Convênio ~· 095/2013, ficando prorrogado de 31/08/2014 

até 31/05/2015. 

· ClÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: 

I - Todas as demais Cláusulas do CONV~NIO n• 095/2013, 

não modificadas pelo presente Instrumento, são ratificadas 
·e permanecem em vigor. 

11- E por estarem de plena acorda, assinam o presente 
instrumento em 03 (três] vias de igual teor e forma, para um 
só fim de direito, na forma da lei. 

Macapá/AP, 29 de agosto de 2014. 

Extrato de Convênio 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO n" 096/2013 
tl.UE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO RURAL- SDR E A ASSOCIAÇÃO DOS 

PRODUTORES RURAIS EXTRATIVISTAS DO MUNICÍPIO 

DE MAZAGÃO, ESTADO DO AMAPÁ-ASPREM/AP, tendo 
por objetivo prorrogar o prazo de vigência do referido 

convenio. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I- O presente Termo Aditivo tem respaldo legal no Art. 

57, Jndso li da Lei nº 8.666/93 . 

CLÁUS\}LA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - O presente Termo Aditivo tem por objetivo a 

prorrogação de prazo constante na cláusula Quarta do 

I - O presente Termo Aditiva tem por objetivo a 

prorrogação de prazo constante na cl~usula Quarta do 

Convênio no 093/2013, ficando prorrogado de 31/08/2014 
até 31/05/2015. . Convênio- nº 096/2013, ficando prorrogado de 

31/08/2014 até 31/05/2015. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO: 

I • Todas as demais Cláusulas do CONVÊNIO n' 093/2013, 

~ão modificadas pelo presente Instrumento, são ratificadas 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO: 

I - Todas as demais Cláusulas do CONVÊNIO n' 

096/2013, não modificadas pelo presente instrumento, 
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são ratificadas e permanecem ~m vigor. 

11 -E por estarem de pleno acordo, assinam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

para um só fim de d;reito, na forma da lei. 

Macapá/AP, 29 de agosto de 2014. 

t:.xtrato de Convênio 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVrNIO n• 098/2013 QUE . 
ENTRE . SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPA, .POR 

INTERMtDIO OA SECRETARIA DE ESTADO DO· 

DESENVOLVIMENTO RURAL- SDR, SECRETARIA DE ESTADO 

DA INDÚSTRIA, COMtRCIO E MINERAçAO-SEICOM E A . 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE 

DO TERRA PRETA-ASA TERRA, tendo por objetivo prorrogar 
o prazo de vigência do referido Convênio. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I -O presente Termo Aditivo tem respaldo legal no Art. 57, 

Inciso 11 da Lei nR 8.666/93. 

éLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - O presente Termo Aditivo tem por objetivo a 

prorrogação de prazo· constante na cláusula Quarta do 

Convênio n• 098/2013, ficando prorrogado de 31/08/2014 

até 31/12/2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
1
- OA RATIFICAÇÃO: 

I • Todas as demais Cláusulas do CONVÊNIO n• 098/2013, 

não modificadas pelo presente instrumento, são ratificadas 

e permanecem em vigor. 

11 ·E por estarem de pleno acordo, assinam o presente 

l.;stru,;.ento em 03 (três! vias de Igual tl'Or e forma, para um 
só fim de direito, na forma da lei. 

1 
· Macapá/AP, 29 de agosto de 2014. 

Extrato de Convênio 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVtNIO n• 099/2013 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPA, POR 
INTERMÉDIO -. DA SECRETARIA DE ESTÀOO DD 

DESENVOLVIMENTO RURAL • SDR E A ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES DA VILA DO VALDEMAR - APROVA, 

DESTINADO AO PROGRAMA HORTICULTURA ORGÂNICO 
AGROECOLÓGICA, tendo por objetivo prorrogar o prazo de 

vigência do referido convenio. . 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO' LEGAL: · 

1 • O presente Termo Aditivo tem respaldo legal no A~. 57,' 

'Inciso 11 da lei nR 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - O presente Termo Aditivo tem por objetivo a 

prorrogação de prazo constante na cláusula Quarta do 

Convênio n9 099/2013, ficando prorrogado de 31/08/2014 

até 31/0,/2015. 

. ClAUSULA TERCEIRA· DA RATIFICAÇÃO: 

1 • Todas as demais Cláusulas do COfYVÊNIO n• 099/2013, 

• não modificadas pelo presente'instrumento, são ratificadas 

e permanecem em vigor . . 

11 • E por estarem de pleno acordo, assinam o presente 
instrumento em O~ (ttêsl vias de igual tl'Or e forma, para um 

só fim de direito, na forma da lei. 
· Macapá/AP, 29de agosto de 2014. 

Extrato de Conve"'o 
PRIMEIRO TERMO ADmVO AO CONVÊNIO n• 100/2013 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, POR 
1NTERMtOIO OA SECRETARIA DE ESTADO DO 

. DESENVOLVIMENTO RURAL • SDR' E A ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES E AGRICULTORES DA COMUNIDADE DA 
RESSACA DA PEDREIRA·AMACREP, DESTINADO À 
IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA TERRITORIAL DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E FLORESTA - PROTAF, tendo por 
objetivo prorrogar o prato de vigência do referido convenio. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO lEGAL: 

·,--o presente Termo Aditivo tem respaldo legal no'Art. 57, 

Inciso 11 da lei n~ 8.666/93. ' 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

1 - O presente Termo Aditivo tem por objetivo ~ 
prorrogação de prazo constante na cláusula Quarta do 

Convênio n2 100/2013, ficando prorrogado de 31/08/2014 

até 31/07/2015. 

. CLÁUSULA TERCEIRA·· DA RATIFICAÇIIO: 

1 • Todas as demal• Cláusulas do CONVÊNIO n• 100/2013, 
I 

não modificadas pelo present~ lnstrum_ento, são ratificadas 

(DIÁRIO OFICIAL) 

e permanecem em vigor. 

11 - E por estarem de pleno acordo, assinam o presente 
Instrumento em 03 (três) vias de Igual teor e forma, para um 

só fim de direito, na forma da lei. 

Macapá/AP, 29 de agosto ~e 20' 4 

!:J(trato d~ conWnio 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVfNIO n• 101/2013 Ql>~ 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPA, P01 
INTERMtDIO . DA SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO RU~Al • SDR E A ASSOCIAÇÃO DOS 
AMIGOS DO SANTO ANTONIO DO PEDREIRA • AASI\P, 

DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA TERRITORIAL 

DA AGRICULTURA FAMIUAR E FLORESTA- PROTAF, tendo 

por objetivo prorrogar o prazo de vigência do referido 
convenlo. 

CLÁUSUlA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I • O presente Termo Aditivo tem respaldo legal no Art. 57, 

Inciso li da Lei ri2 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - O presente Termo Aditivo tem por objetivo a 
prorrogação de ~razo constante na cláusula Quarta d·' 

Convênio n9 101/2013, ficando prorrogado de 31/08/201·. 

até 31/07/201S. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO: 

I • Todas as demais Cláusulas do CONVÊNIO n' 1~1/201 

nfto .modificadas pelo presente Instrumento, são ratlficad; : 

· e permanecem em vigor. 

li · E por estar~m de pleno_acardo, assinam o presente , 

Instrumento ~m 03 (três) vias de Igual teor e forma, para um 
só fim de direito, na forma da lei. 

Maca pá/ AP, 29 de agosto de 2014 

[Ktrato de Convênio 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO n' 102/2013 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPA, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE' ESTADO DG 
DESENVOLVIMENTO RURAL • SDR E A ASSOCIAÇÃO Dt; 

MORADORES E AGRICULTORES DA COMUNIDADE DE SÃc, 
FRANOSCO DA CASA GRANDE • ASMACSFCG, DESTINADO • 
IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA TERRITORIAL O 
AGRICULTURA FAMILIAR e' FLORESTA - PROTAF, tendo ç· 
objetivo prorrogar o prazo de vigência do referido conveni<
CLÁUSUl:A PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO lEGAL: 

I • O presente Termo Aditivo tem respaldo legal no Art. S. 

Inciso li da lei n• 8.666/93: 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - O presente Termo Aditivo tem por objetivo ·a 

prorrogação de prazo constante na cláusula Quarta do 

Convênio n• 102/2013, fir,ando prorrogado de 31/08/2014 

até 31/07/2015. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA RATIFICAÇÃO: 

I - Todas as demais Cláusulas do CONVÊNIO n' 102/2013, 

não modificadas ,pelo presente Instrumento, são ratificadas 

e permanecem ern vigor. 

11 • E por estarem de pleno acordo, assinam o presente 

Instrumento em 03 (três) vias de Igual te<lr e forma, para um 
só fim de direito, na forma da lei. 

( 

Macapá/AP, 29 de agosto de 2014. 

L ur. L~~ CasJr~ w·~· .... )i . lildo 6(; 

Ci.,l-"•Oirl~ · u~~Oiil 
·;<o elo n' 419.1 ót /Oi/2014 

E>.1rato de Convênio 

PRIMEIRO TERMO AOtnVO ,AO CONVÊN.IO n 

104/2013 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DC' 

AMAPA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL • SDR E A 

ASSOOAÇÃO AGRO-FLORESTAL BAIXO MAZAGÃd 

VELHO-AAFLOMAZA, t'endo_ por objetivo prorrogar o 
prazo de vigência do referido convenio. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1 • o presente Térmo Aditivo tem respaldo legal no 

Art. 57, Inciso 11 da Lei n2 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA- 00 OBJmVO: 

r - O presente Termo Aditivo tem por objetivo_ <> 

prorrogação de prazo constante na dáusul_a Quarta d:' 

Convênio n2 104/2013, ficando prorrogado :1 

31/08/2014 até 31/05/2015 . 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais Cláusulas do CONVÊNIO •· 

,\_ 
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104/2013, não modificadas . pelo presente 

instrumento, são ratificadas e permane_cem em vigor. 

11 ·E por estarem _de pleno acordo, assinam o presente 

Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

para um só fim de direito, na forma da lei • 

. -~acapá/AP, 29 de agosto de 2014. 

Extrato de Convênio 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVfNIO n; 10S/2013 QUE 

ENTRE SI 'CELEBRAM O ESTADO DO AMAPA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO. DO 

DESENVOLVIMENTO RURAL • SDR E A ASSOCIAÇÃO DOS 

AGRICULTORES FAMILIARES E _AQUICULTORES DO POLO 
HORTIFRUTIGRANJEIRO DA FAZENDINHA·AQUIPOLO, 

DESTINADO AO PROGRAMA HORTICULTURA ORGÔNICO 

AGROECOLÓGICA, tendo por objetivo prorrogar o prazo de 
vigência do referido convenio. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I. O presente Termo Aditivo tem respaldo legal _no Art. 57, 

Inciso 11 da lei n9 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I -·O presente Termo. Aditivo tem por objetivo ·a 

. prorrogaçAo de prazo constante na cláusula Quarta do ' 

Convênio n2 105/2013, ficando prorrogado de 31/08/2014 

até 31/01/2015. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA RATIACAÇÃO: : 

'I · Todas as demais Cláusulas do CONV~NIO n' 105/2013, 

não modificadas pelo presente Instrumento, são ratificadas 

e permanecem em vigor. 

11 ·E por estarem de pleno acordo, assinam o presente 

.instrumento em 03 (três) vias de Igual teor e forma, para um 
só fim de direito, na forma da lei. 

Macapá/AP, 29 de agosto de 2014. 

{1111 LHIO~I ót C&s/TI} 5«"''" ta6t J(; 
Oto5~n t171'e to Ru111·SO~< 

O,UIIo n'~792 ile OS/081201• 
'-... 

Extrato de Convênio 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO n' 106/2013 QUE · 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPA, POR 

INTERMÉDIO. DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL • SDR E A ASSOOAÇÃO DE 
MORADORES 'REMANESCENTES DE QUILOMBOLAS DA 
COMUNIDADE DE CURRALINHO-AMORQUIC, DESnNADO 

AO PROGRAMA HORTICULTURA ORGÂNICO 
AGROECOLÓGICA, tendo por objetivo prorrogar o prazo de 

vigência do referido convenio. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- 00 FUNDAMENTO LEGAL: 

1 • o presente Termo Aditivo tem respaldo legal n_o Art, 57, 

Inciso 11 da lei n! 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA·- DO OBJETIVO: 

1 - o prese'nt~ Termo Aditivo tem por objeti•o a 

prorrogação de prazo constante na ,cláusula Quarta do 

Convênio n! 106/2013, ficando prorrOgado de 31/08/2014 

até 31/01/2015. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAc;AO: · 

1 - Todas as demais Cláusula-s do CONVfNIO n• 106/2013, 

não modificadas pelo presente instrumento, são ratHicadas 

e'permanecem em vigor. 

11 • E por estarem de pleno acordo, assinam o presente 
Instrumento em 03 (trêsl vias de Igual teor e forma, para um 

só fim de direito, na forma da lei. 
Maeapá/AP, 29 de ago~to de 2014. 

Extrato de Convênio 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONV~NIO n' ÜZ/2013 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, POR 
INTERNU~DIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL • SDR E A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA AGRICOLA 51\NTA CRUZ TRACAJATUBA I -
ACASCT, DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA· 
TERRITORIAL DA AGRICULTURA FAMIUAR E FLORESTA -
PROTAF, tendo por objetivo prorrogar o prazo de vigêncià 
do referido convenio. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1 • O presente Termo Aditivo tem respaldo leg•l ~Art. 57, 

Inciso 11 da Lei n• 8.66S/93. 

aÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - O presente Termo Aditivo tem por objetivo a 

prorrogação de prazo q>nstante na cláusula Quarta ·do 

Convênio n! 112/2013, tkando prorrogado de 31/08/2014 

até 31/07/2015. 

I_ 



Macapá, 02.09.2014 

CLÁUSUlA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO: 

i - Todas as demais Cláusulas do CONVÊNIO n• 112/2013, 

não modificadas peio prese.nte instruriu:nto, são ratificadas 

e permanecem em vigor. 

11 - E por estarem de pleno acordo, assinam o. presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 

só fim de direito, na forma da lei. 

Maca pá/ AP, 29 d~ agosto de 2014. 

L~.~~ca d:;~~tm 
{!tt'tfl llura•·SOR 

08CietQ n• 4 . 05/08/20h 

l:xtrato de Convênio 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO n• 114/2013 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE. ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR E ·A ASSOCIAÇÃO DE 

MULHERES E AGRICULTORES FAMILIARES DE PONTA 

GROSSA DO PIRIRIM-AMAPGP, DESTINADO À 
IMPlANTAÇÃO DO PROGRAMA . TERRITORIAL DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E ftORESTA - PROTAF, tendo por 

objetivo prorrogar o prazo de vigência do referido convenio. 

CLÁUSUlA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I ~ O presente Termo Aditivo tem respaldo legal no Art. 57, 

Inciso 11 da Lei !I" 8.666i93. 

CLÁUSUlA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - O presente Termo Aditivo tem pcir objetivo a 

prorrogação de prazo constante na cláusula Quarta do· 

·Convênio n• 114/2013, ficando prorrog,do de 31/0~/2014 

até 31/07/2015. 

CLÁUSUlA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO: 

I - Todas as demais Cláusulas do CONVtNIO n• 114/2013, 

não modificadas .pelo presente instrumento, são ratificadas 

e permanecem em vigor: 

11 - E por estarem de pleno acordo, assinam o presente · 

instrumento em Ol(três) vias de igual teor e forma, para 'um 

só fim de direito, na form~ da lei. 

Macapá/AP, 29 de agosto de 2014. 

L 1111 U~IIOde Caslro 
S,...··~••"• Slidt 1Cl 

o~'""• ura•·SOR · 
'l~otl& ft1 

. . .OS/08/201• 

Extrato de Convênio 

PRIMEIRO TERMO ADÍTIVO AO CONV~NIO n• 116/2013 QUE 

ENTRE SI CEUBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, POR 

INTERMtDIO DA SECRETA;õiA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR E A ASSOCIAÇÃO DOS 

AGRICULTORES FAMILIARES DA COMUNIDADE GARIMPO DE. 

. SÃO TOMt·AFAG, DESTINADO À. 'IMPlANTAÇÃO DO 

PROGRAMA TERRITORIAL DA AGRICULTURA FAMILIAR. E 

FLORESTA - .PROTAF, tendo por objetivo prorrogar o prazo 

de vigência do referido convenlo. 

CLÁUSUlA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO UGAL: 

1- O presente Termo Aditivo tem respaldo legal no Art. 57, 

Inciso 11 da Lei n• 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: . 

I - O presente Termo Aditivo tem por objetivo a 

prorrogação de prazo constante na cláusula Quarta do 

Convênio n• 116/2013,. ficando prorrogado de 31/08/2014 

até 31/07/2015. 

CLÁUSUlA TERCEIRA • DA RATIFICAÇÃO: 

I - Todas as ·demais C.láusulas do CONVÊNIO n• 116/2013, 

não modificadas pelo presente instrumento, são ratificadas 

. e permanecem em vigor. 

11- E por !!Starem de pleno acordo, assinam;, presente 

instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma, para um 

só fim de direito, na forma da lei. 

· M~capá/AP, 29 de agosto de 2014. 

!:.xtrata de Convênio 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO. AO CONVÊNIO n• 118/2013 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTÓ RURAL • SDR E A ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES; ASSENTADOS E AGRI.CUlTORES FAMILIARES 

DE CORRE AGUA DO PIRIRIM·ASMOAFCAP, DESTINADO A . 
IMPlANTAÇÃO DO PROGRAMA TERRITORIAL DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E FLORÉSTA- PROTAF, tendo por 

objetivo prorrogar o prazo de vigência do referido convenio. · 

CLÁUSUlA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O p~es.ente Termo Aditivo tem respaldo legal no Art. 57, 

Inciso 11 da Lei n• 8.666/93. 

ClÁUSULA SEGUNDA- DO ÓBJETIVO: 

I - O presente Termo Aditivo tem por objetivo a 

prorrogação de prazo constante na· cláusula Quarta do 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Convênio n• 118/2013, ficando. prorrogado de 31/08/2014 

até 31/07/201.5. 

CLÁUSUlA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO: 

1 ' Todas as demais Cláusulas do CONVtNIO n• 118/2013, 

não modificadas. pelo presente instrumento, são ratificadas 

e permanecem em vigor. 

11 - E .por estarem de pleno acordo, assinam o present•; 

instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma, para u·o o 

só fim de direito, na form~ da1ei. · 

Macapá/AP, 29 de agosto de 2014. 

Macapá/AP, 29.de agosto de 20)·. . ·-

EKtr.ato de Convênio 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONiitNIO n• 119/2013 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, POR 

·INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO RURAL • SDR E A ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE SÃO 

. SEBASTIÃO DA BOA lfiSTA-ASMOAFSSBV, DESTINADO À ' 
IMPlANTAÇÃO DO PROGRAMA TERRITORIAL DI\ 

AGRICULTURA FAMILIAR E FLORESTA- PROTAF, te(ldo por 

objetivo prorrogar o prazo de vigência do referidó convenio. 

ClÁUSUlA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAl: 

1. O .presente Termo Aditivo tem respaldo legal no Art. 57. 

Joiclso n da Lei n~ 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

j - O. presente Termo Aditivo tem por objetivo 

prorrogação de prazo constante na clàusula Quarta .• ,. 

Convênio n2 119f2013, ficando prorrogado de 31/08/20: 

até 31/07/2015. 

. CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO: 

1 - Todas as demais Cláusulas do CONVÊNIO n• 119/201; 

não modificadas pelo presente instrumento, são ratlflcad;: .. 

e permanecem em vigor. 

11- E por estarem de pleno acordo, assinam o presente 

Instrumento em 03(três) vias de Igual teor e ·forma, para um 

só fim de direito, na forma da lei. · 

Macapá/AP, 29 de agosto de 2014. 
. . . . I 

t1111.l1110= Caslro $1o(-,.1~t' E adUt 
Dt&tnvo/voiio rf~·~OR 
Owetcn' de.O /08/lOU 

Extrato de Convênio 
·-PRIM.EIRÇ)TERMO ADITIVO AO.CONVrNIO·n• 122/2013 QUI 

ENTRE. SI CElEBRAM O ESTÀDO DO AMAPÁ, POI 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO [J( 

DESENVOLVIMENTO RURAL • SDR E A ASSOCIAÇÃO DO· 

PRODUTORES E MORADORES DO LAGO BANHA E Sf· · 
PEDRO . E ADJACENCIAS-ASPROBAN, DESTINADO . 

IMPlANTAÇÃO DO PROGRAMA TERRITORIAL [' 

AGRICULTURA FAMIUAR E FlORESTA- PROTAF, tendo p< 
objetivo prorrogar o prazo de vigência do referido éonvenic. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAt: 

I • O presente Termo Aditivo tem respaldo legal no Art. '.· 1f 

Inciso li da Lei n! 8.666/93. 

ClÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - O presente Termo Aditivo tem por objetivo a 

prorrogação de prazo ·constante na cláusula Quarta do 

Convênio n• 122/2013, ficando pro;rogado de 31/08/2014 

até 31/07/2015. 

1 CLÁUSUlA TERCEIRA· DA RATIFICAÇÃO: 

I - Todas as demais Cláusulas do' CONVENIO n• 122/2013, 

não modificadas pelo presente instrumento, são ratificadas 

e permanecem em vigor. 

11 ·E pol estarem de pleno acordo, assinam o presente 

instrumento ·em 03 (três) vias de Igual teor e forma, para utr 

só fim de direito, na forma da lei. · 

Macapá/AP, 29 de agosto de_ 2~11.. 

. L~~~'Hl~ 
Oettn•Ot\.':.. R ••.SOl! 

. _ _Decrelo nj4ifí O /01/llh 

Extrato de Convênio 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO n• 125/2013 QOE 

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO . AMAPÁ, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR E A ASSOCIAÇÃO DOS 

PRODUTORES DA VilA DO VALDEMAR-APROVA DESTINADO 

À IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA TERRITORIAL DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E FLORESTA;- PROTAF, tendo por 

objetivo prorrogar o prazo de vigência do referido convenio. 

CLÁUSU~ PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I • O presente Termo Aditivo tem respaldo legal no Art. 57, 

Inciso li da Lei n2 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - ·O presente Termo Aditivo te~ por objetivo ~ 

. I 
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prorrogação de prazo constante na cláusula Quarta do· 

Convênio n2 125/2013, ficando prorrogado de .31/08/2014 

até 31/07/2015. · 

CLÁUSULA TERCEiRA. DA RATIFICAÇÃO: 

1 - Todas as demais Clausulas do CONVÊNIO n• 125/2013, 

não modificadas pelo presente instrumento, são ratificadas 

e permanecem em vigor: 

11 - E por estarem de pleno acordo, assinam o presente 

Instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma, para um 

só fim de direito, na forma da lei. 

Macapá/AP, 29 de agosto de 2014. 

L~ liiiO •. , I; . CastrrJ 
Slo(• "' E 1t 

. Ck.~tnvel . tto$011 ' 
Decr11o n' · 01120" 

Extrato de Convênio 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVtNIO n• 130/2013 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, POR 

INTÉRMtDIO DA SECRETARIA· DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR E A COOPERATIVA 

AGROEXTRATIVISTA DOS PRODUTORES DO MUNICIPIO DE 

PORTO GRANDE-COAMP, DESTINADO À IMPLANTAÇÃO DO . 

PROGRAMA TERRITORIAL DA AGRICULTURA FAMILIAR E 

FLORESTA- PROTAF, tendo por objetivo prorrogar o prazo . 

de vigência do referido convenio. 

CLÁtJSUlA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I • o presente Termo Aditivo tem respaldo legal no Art. 57, 

Inciso 11 da Lei n• 8.666/93. 

ClAUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - O presente Termo Aditivo tem por . objetivo a 

prorrOIÍação de prazo constante na cláusula Quarta do 

Convênio n• 130/2013, ficando prorrogado de 31/08/2014 

até 31/07/2015. 

ClÁUSULA TERCEIRA· DA RATIFICAÇÃO: 

I - Todas as demais Cláusulas do CONV~NIO n' 130/2013, 

não modificadas pelo p;t;sente Instrumento, são ratificadas 

e permanecem em vigor. 

11 - E por estarem de pleno acordo, assinam o presente 

instrumento em 03"(três) vias de Igual teor e forma, para Ul" 
só fim de direito, na forma da lei. 

Macapá/AP, 29 de agosto de 2014. 

Extrato de Convê11io 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO n· 135/2013 QUE 

ENTRE Si CELEBRAM O ESTADO 00 AMAPÁ, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA · DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR E A ASSOCIAÇÃO DOS 

MORADORES AGROEXTRAllVISTAS DO ASSENTAMENTO DO 

MATÃO DO PIACACA-AMASSMP, DESTINADO À 

IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA .TERRITORIAL DA 

ACiRICULTURA FAMILIAR E FLORESTA - PROTAF, tendo por 

objetivo prorrogar o. prazo de vlg~ncia do referido c0nvenio. 

CLÁUSUlA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I -O presente Termo Aditivo tem respaldo legal no Art. 57, 

Inciso li' da Lei n• 8.666/93. 

CLÁUSUlA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - O presente Termo Aditivo r'em por objetivo a 

prorrogação de prazo constante na cláusula Quarta do 

Convênio n• flS/2013, ficando prorrogado de 31/08/2014 

até 31/07/20is. ' 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA RATIFICAÇÃO: 

I • Todas as demais Cláusulas do CONV~NIO n• 135/2013, 

não modificadas pelo presente instrumento, são ratificadas 

e per,manecem em vigor. 

11 ·E por estarem de pleno acordo, assinam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 

só fim de direito, na forma da lei. 

Macapá/AP, 29 de agosto de 2014 . 

uu: :~mo~Ca ~I de Castro 5o><·•• · lt! ,.slad(ldO 
o~s••;o ,fb-llurat-SOR 
"···•·r" T'lj; .eOS/08/2014 

Extrato de Convênio 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONV~NIO n• 136/2013 QUE· 

ENTRE . SI CELEBRAM O ESTADO 00 AMAPÁ, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOlVIMENTO RURAL - SDR E A ASSOCIAÇÃO DOS 

AGRICULTORES FAMILIARES, TRABALHADORES E 

TRABALHADORAS RURAIS DA COMUNIDADE DO 

LIVRAMENTC>-AGRIFAL, DESTINADO À IMPLANT~O DO 

PROGRAMA TERRITORIAL DA AGRICULTURA FAMILIAR E 

FLORESTA- PROTAF, tendo por objetivo prorrÓgar o pra1o · 

de vigência do referido convenio. 

CLÁUSUlA PRIMEIRA- DO. FUNDAMENTO UGAL: 

I. O presente Termo Aditivo tem respaído legal no Art. 57, 

Inciso 11 da 'Lei n• 8.666/93. 



Macapá, 02.09.2014 

ClÁUSULA. SEGUNDA- Do OBJETIVO: 

· I - O presente ,Termo Aditivo tem por· objetivo a 

prorrogação de prazo constante na clausula Quarta do . 

Convênio nl! 136/2013, fiamdo prorrogado de 31/08/2014 

até 31/07/2015. 

ClAUSULA TERCEIRA- DA RAT1FICAçAO: 

I - Todas as demais Oáusul;os do CONVlNIO n' 136/ZOU, 

não modificadas pelo presente instrumento, são ratifteadas 

e permanecem em vigor. 

11 - E por estarem de pleno acordo, assinam o presente 

instrumento em 03ltrês) vias de Igual teor e forma, para um 
só fim de direito, na forma da lei. . 

Macapá/AP, 29 de agosto de 2014. 

Ltlfl.LIIo -~ · !lf!lrMt Ido 40 
DettftiiOiv t.SOR 

Dtcllio R' 4 08120'• 

r.trato de Convênio . 
PRIMEIRO TERMO ADrTwO AO CONVÊNIO n• 138/2013 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, POR 

INTERMtDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL - 5DR e· A ASSOCIAçAO DOS 

PRODUTPRES RURAIS DA COMUNIDADE DO TERRA PRETA
ASATERRA, DESTINADO À IMPLANTAçAO DO PROGRAMA 
TERRITORIAl DA AGRICULTURA FAMILIAR E FLORESTA -
PROTAF, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

ClAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presente Termo Aditivo tem respaldo legal no Art. 57, 

Inciso li da l.éi n~ 8.666f93. 

ClÁUSULA SEGUNDA- 00 OBJETIVO: 

I. - O présente Termo ' Aditivo tem por objetivo a 
prorrogação de prazo constante na cl~usula Quarta do 

Convênio n• 138/2013, ficando prDn'Ogado de 31/08/2014 

até 31/07/2015. 

ClÁUSULA TERCEI~- DA RATIFICAçAb: . 

. I - Todas as demais Oáusulas do CONVtNIO n' 138/2013, 

não modificadas pelo presente Instrumento, são ratificadas 

e perman~m em vigor. 

11· E por estart!in de pleno acordo, assinam o presente 
instrumento em O~ ltrês) vias de igual teor e forma, 'para· um 
só fim de direito, na forma da lei. 

Macapá/AP, 29 de a1osto de 2014. 

l~linc~-n~ 
~~~•,..:;e .dfiR 

i)Ml'ft.ooli~~~ti rat-$0 
!)~ereto n' itti de,O 01120" 

extrato de Convênio . 
PRIMEIRO TERMO AOmVO AO CONVÊNIO n• 142/2013 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O· ESTADO DO AMAPÁ, POR 

INTERMtOJO 'DA SECRETARIA DE ESTADO 00 
DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR E A ASSOOAçAO DAS 

MULHERES AGRICULTORAS DO ASSENTAMENTO PIQUIAZAL 
E RAMAl DO . CAMAIPI-AMAPC, DESTINADO À 
IMPLANTAÇÃO. DO PROGRAMA. TERRITORIAL DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E FLORESTA -·PROTAF, tendo por 
objetivo prorrogar o·prazo de vigência do referido ecinvenló. 

ClAUSULA PRIMEIRA- 00 FUNDAMENTO LEGAL: · 

I • O presente Termo Aditivo tem respaldo legal no Art. 57, 

'Inciso 11 da Lei n• 8.665/93. 

ClAUSULA SEGUNDA- DO OBIETIVO: 

I - O _preser\te Termo Aditivo tem por objetivo a 

prorrogação de prazo constante na cláusuia Quarta. do 

Convênio n• 125/2013, ficando prorrogado de 31/08/2014 

até 31/07/2015. 

·clAUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO: 

I - TOllas as demais Oilusulas do CONV~NIO n• 125!2013, 

não modificadas pelo presente instrumento. silo ratificadas 

e permanecem em vigor. 

·u • E por estarem de pleno acordo, assinam o presente 
instrumento em 031trêsl vias de igual teor e forma, para um 
só fim de direito, na forma da lei. 

Macapá/AP, 29 de agosto de 2014. 

I. 

. Extrato de Convênio 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO·AO CONVÊNIO n'146/2013 QUE 
ENTRE SI CElEBRAM D ESTADO 00 AMAPÁ, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL • SDR . E COLONIA D.E 
PESCADORES Z6 DE SANTANA/AP. tenllo por objetivo 
prorropr o prazo de viJêntia do referido Convênio. 

á.AUSULA !'RIM EIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
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I • O presente Termo Aditivo tem respaldo legal no Art. 57, 

Inciso 11 da lei no 8.666/93. 

ClÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - O presente Termo Aãttivo tem por objetivo a 

proi'I"OgaÇi$o de prazo constante na clausula Quarta do 

COnvênio n!! 146/2013, f!Càndo prorr01:01do de 31/08/2014 
até 31/12/2014. . 

CLÁUSUlA TERCEIRA- DA RATitiCAÇÃO: 

I - Todas as demais Cláusulas do coNVtNIO n' 146/2013, 

não modificadas pelo présente instrumento, são ratificadas 

e permanecem em vigor. 

li · E por estarem de pleno acordo, assinam o presen•e 

instrumento em 03 (três) via• de igual teor e forma, pari u 1 

só fim de direito, na forma da lei. 

Macapá/ AP, 29 de agosto de 201: . 

. 
f~ ! 

Extrato de Convênio 
PRIMEIRO TERMO AOmVO AO CONVfNIÓ n' 147/2013 QUE . 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO RURAL - SOR E ASSOCIAÇÃO DOS 
PESCADOR@!IS E AQUICULTOR@S ARTESANAL EM SANTANA
APESCA'RT, tendo por objetivo prorrogar ó prazo de 
vigência do referido Convênio. 

q_4USULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: , . 

r· O presente Termo Aditivo tem respaldo legal no Art. 57, 

Inciso 11 da Lei n!! 8.666/93. 

:ClÁUSULA SEGUNDA- 00 OBJETIVO: 

I - O presente Termo Aditivo tem por objetivo 

prorrog;~ção de prazo constante na cláusula Quarta ~··. 

Convênio n9 147/2013, f-~a~ndo prorrogado de 31/08/20. 

ité 31/12/2014. 

ClÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO: 

I· Todas as demais Cláusulas do CO~NIO n' 147/201;., 

não modificadas pelo presente Instrumento, são ratificadas 

e pernlllnecem em vigor. 

· .n -·E por estarem de pleno acordo, assinam o presente 
instrumento em 03 (trfs) vias de f«ual teor e forma, para um 
só fim de direito, na forma da lei. 

Macapá/AP, 29 de agosto de 2014. 

!Jctrato de Convênio 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CoNVtMO n' 151/2013 Ql. ; 
ENTRE .SI CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ, Pl"· 
INTERMtDtO DA SECRETARIA DE ESTADO .t 
DESENVOLVIMENTO RURAL - SOR E A ASsoCIAçAO OC' 
PRODUTORES E PRODUTORAS AGROEXTRATIVISTAS r.~ 
DISTRITO DE MÂZAGAO VELHO - APADMY, DESTINADO , · 

IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA TERRITORIAL D \ 
AGRICULTURA FAMILIAR E FlORESTA - PROTAF, tendo por 

objetiVO prOITOflU O prazo de vigência dO referidO convenfo •. 

ClÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

I - O presenll! Termo Aditivo tem respaldo legal no Art. 57, 

Inciso 11 da Lei n! 8.666/93. 

clAUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO: 

I - q presente Termo Adit.ivo tem por objetivo a 

prorrogação de prazo constante na cláusula Quarta· do 

Corlrinlo nt 151/2013, fiCando prorrogado de 31/08/2014 · 

até 31/07/201S. -. 

clAusuLA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO: 

I -.Todas as demais Cláusulas do CONVÊNIO n• 151/201J. 

não modificadas pelo prt!Sente instrumento, são ratificada · 

e permanecem em vigor. 

11 - E por estarem de pleno acordo, assinam o presente 
instrumento em 03 (tr~s) vias de igual teor e forma, para u. 
só fim de direito, na forma da lei. · • 

· MacapájAP, 29 ·de agosto de 20~ · 

(Mobilização Social ) 
Maria Alice Lobato Ribeiro Bentes (interina) 
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PORTARIA N °293/2014-51MS 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA 
INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL. no usó 
das suas atribuições que lhe fora outorgada pela 
Lei n• 0811. de 20 de janeiro de 2004. no seu art. 
87. em cónsonência com o art.8•, inc. XII do 
Decreto no, 0029, de 03 de Janeiro de 2005. 
tendo em vista o contido no Memo n°020/2014-
CMSNE/SIMS ao·Processo 2014i42684 ' 

·RESOLVE: 

Art. 1° Homologar a des(gnação do 
Servidor Elon Sarmento · Rebelo. Auxiliar 
Administrativo para responder temporariamente 
pelo Cargo Comtssionado· de Ger. de Unidade 
de Execução/NPB/CPS/SIMS CDI-3, durante o 
período de férias do respectivo titular Jovenil 
Mend~s Pantoja, no período 05 de agosto a 03 
de setembro de 2014. ' 

Art. 2° ·_ Dê-se Ciência, Cumpra··se· e· 
Publique-se. , . 

. Macapà- AP 18 dJ~g.osto de 2014. 

. ·0.~~-·~· .~ 
Maria Alice Lobalo .. Rtbeiro B~íitcs · 

Secretária_,.,Em !;xerc.cío 

Conselho Estadual dos 
Direitos da Mulher· 

CEDIMAP 

RESOLUÇÃO N.• 04/2014- CEDIMAP 

Dispõe sobre a lndiC!IÇIIo da representa'nte do 
Conselho Estadual dos Direitos da Mulher -
CEDIMAP na Rede Abraça-me • 

CONSIDERANDO a Lei Estadual n• 0812 de 04 
. de MarÇo de 2004 que cria o Conselho Estadual 
de Direitos da Mulher. órgão colegiado de ·caráter 
consultivo e deliberativo vinculado a Secretaria de 
Estado da lnctusao e Mobilizaçao Soc'ial - SI MS; 

CONSIDERANDO a deliberaçao de Plenário, 
ocorrida· por ·ocasião da realização da 6" Reunião 
Ordinária do CEDIMAP. no dia 12/08/2914; 

Resolve: 

Art. 1° - Designar as Conselheiras Kell.lane Silvia 
da Silva Li~ório (titular) e· lraci Sàntos. de 
Almeida (suplente} para representarem o 
Conselho Estadual dos Direitos . da Mulher -
CEDIMAP na Rede Abraça-me. 

Art .. 2" - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. · 

Macapà. 26 de Agosto de 2014. 

-·~~fXc/D2Gs~Sé(,(\\e., ~ ... -a:tii 
Maria das Graças'Santos Brazao 
Vlce-Presidenta do CEDIMAP 

(lndustria e. Comércio ) 
César Quéops· Monteiro da Silva 

PORTARIA (P) N° 084/2014- SEICOM. 

O SECRETÁRIO DE. ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E MINERAÇÃO. no uso das suas 
atribuições que lhe·sao conferidas pe'lo Decreto n• 
4794 de 05 de agosto de 2014 e, tendo em vista 
o que consta · no Memo. n° 03012014~ 
GAB!SEICOM. 

RESOLVE:. 

Art.. 1° - Homologar o deslocamento dos 
SerVidores WIL TON CHARLES SERRÃp PINTO, 
Chefe da Divisão ·Administrativa de distritos 
indus!riais-DADI. Código CDS-2; SUZA-NA 
CRISTINA DO ROSÁRIO ALMEIDA PONTES, 
Auxiliar. A~mínístratívo e JOSÉ FERNANDES 



Macapá, 02 09 2014 

CUNHA NUNES, Motorista oficial, Código CDI-2, 
que viajaram da sede de suas atribuições até ao 

. mx.icipio de Oiapoq:.~e, onde foram participar da 
Comissão Organizadora da Feira Internacional de 
Oiapoque/FI0-2014 e da Reunião do Conselho do 
Rio Oiapaque, no período de 28.08 à 09.09.2014. 

Art. 2• - Revogàm-se ·as disposições em 
contrári::. 

. Dé-sa ciêricia, publique-se e cumpra~se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
INDÚSTRIA. COMÉRCIO E MINERAÇÃO. em 
llilacapá-AP. 28 de agosto de 2014. 

CÉ~~s ~ONTEIRO DA siLVA Rlre~~~TARIO/SEICOM 

J)QRTARIA (P) N" 083/2014- SEICOM 

O .SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E MINERAÇÃO, no uso das suas 
atribuições que lhe· são conferidas pelo Decreto n• 
4794 de os· de agosto de 2014 e. tendo em vista 
o que · consta no Memo. n• 031/2014-
GAB/SEICOM. . 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores CÉSAR QUÉOPS 
MONTEIRO DA SILVA, Secretário da SEICOM . 

. Código CDS-5. MÁRCIA TEREZA RIBEIRO 
BRENHA, Gerente de Subgrupo de Atividades do 
Projeto Desenvolvimento da Agroindústria, Códi.9o 
CDS-2. . ORIVALDO SANTAREM 
COIMBRA,Gerente de Subgrupo de Atividades do 
Projeto· Modernização Administrativa da SEICOM, 
Código CDS-2, para viajarem da sede de suas 
atribuições Macapá-AP. até aos municlpios de 
Làranjal do Jari e Vitória do Jari, com objetivo de 
realizarem visita técnica a fábrica de biscoito da 
AMAC em Água Branca do .Cajarí e Fábricas de 
Gelo em laranjal e Vitória do Jari, no período de 
29 à 31.0!).2014. 

Art. 2°- Revogar:n-se as disposições em contrário. 
Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se 

GAB)NETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
INDÚSTRIA. COMÉRCIO E MINERAÇÃO. em 
Macapá-AP, 28 de agosto de 2014: 

CÉS~~ONTEIRO DA SILVA ~~~~Á~IO/SEICOM 

(setrap 

Laura Salime Hage de So~a 

.) 

EXTRA TO 00 4" TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04912010. 
SETRAP 

PARTES: SECRETARIA OE ESTADO DE TRANSPORTE5-
SETRAP e ETECON L TOA. . 
RNAUDADE: •READEQUAÇÂO da planUha de contrato em 
fase de obra sem reflexo financ:etio. (em anexo). • qual fica 
fazendo pane Integrante c1eate lnstnnento como se aqui 
estivesse reproduzida integralmente. 
FUNDAMENTO LEGAl: O Plll88nte Termo tem como 
fundamento legal o disposto no Art. 65, I, §§ t• e 2". da lei 
Federal n•. 6.666193 e suas alleraQ6es poslatioras. · 
ASSINAM: Laura Salina Hage de SoUza - Seaetãria/SETRAP 
e Glauco Mauro Cai- Rep. legal- Etecon Lida. 

Macapii-AP, 29 de, agosto de 2014. 

. JC."'' 
Laura Sarrnê'ii~gê cse Souza 

Secretária -SEl'RAP 

T enno de Adesllo á Ata de Registro de Preço rvterente ao 
PregAo Eletrônico n• 0212014- Secretaria de Es1aclo da 

Fazenda/SEFAZ-AP 

A SeCretaria de Estado de. Transporte, através de sua 
Secretária, torna. público á adesllo. ·de Registro de Preços 
decorrente do Pregao EletrOnico n• 00212014 da Secretaria de 
Estado da Fazenda do Amapá. ÓRGÃO GERENCIADOR DO 
REGISTRO DE PREÇOS, para se111iÇo de agenciamento de 
viagens. compreendendo rese111a, emissão. marcação e 
remarcação de bilhetes de passagens aéreas. nacional e 
internacional. para atender as necessidades da SETRAP. nas 
viagens a serviços de reuni~. congres,sos. simpósios, feiras, 
dos servidores efetivos e a disposição. bem como de eventuais 
colaboradores. No valor de 299.978.40 (dUzantos e noventa e 
nove mil, novecentos e setenta e 1oito reais ~ quarenía 

(DIÁRIO OFICIAL) 

centavos). 

~.mjf~lrode:!Mot. 

PROCESSO N.0 130203.2014100138 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2014 
SISTEMA LICITAÇÕES-E BB N": 549756 
VAUOADÉ: 12 (doze) meses 

Pãg. 17 

Laura Sali~ Souza 
Secretária de Estado de Transporte 

-SETRAP.-
Aos 22 dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
quatorze, o GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPÁ por 

. - lntennédlo da ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO 

Autarquia Estaduais 
PÚBLICA 00 AMAPÁ • EAP, inscrita no CNPJ sob o 
n•. 01.687.152/0001-n,localízada na Rua Amazonas, 
20-B. Central, na cidade de Macapã, no Estado do 
Amapá, neste ato. representado por seu Diretor 
Presidente PROF. DR. ADALBERTO CARVALHO 
RIBEIRO, partador da Carteira de Identidade n• 
652.626-SSP/PI, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Flslcas do Ministério da Fazenda (CPFIMF) sob o 
número 208.955.932·20 residente e domiciliado 

(Adap . :,) nesta cidade, no uso das atribuiçOes que lhe são 
~ _ l conferidas pelo Decreto n•. 1788 de 01 de abril de 
~=========;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;===- l 2013, nos tennos da Lei n• 8.666193, e da Lei n• 
lvana Maria Antunes Moreira ; 10.520/02, Decreto n• 5.450/05 e Decreto n• 7.892/13 

PORTARIA N°. 012!ii2014-ADAP 

A PRESIDENTE DA AG~NCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ - ADAP. no uso de suas 
atribuições CQnleridas pelo Decreto n• 1208. de 11 de fevereiro 

1 
de 2011. 

RESOLVE: 
Art.1•- Designar a servidora descrita abaixo 

para fiSCalizar a execução da manutenção da Impressora 
MuUifuncional larse~et M5035 Mf'P. através do Processo n• 
2000.1146/2014. 

e demais nonnas legais apllcjvels, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrónlco n° 00312014-CPUEAP, RESOLVE registrar 
o preço ofertado pela empresa S. D. COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n• 
20.290.089/0001-85, com sede na Avenida Pedro 
Américo, n• 719, Bairro: Julilo Ramos, CEP: 68908-
199, Macapã-AP, para o FORNECIMENTO DE ÁGUA 
MINERAL ENVASADA !:M EMBALAGENS 
DIFERENTES QUANTO AO SEU VOLUME, SEM GÁS, 
para atender a demanda da Escola de Administração 
Pública do Amapá- EAP, no exercício 2014, 

I. 
Joelma da Silva ~amis j Gerente da NTI I representada neste ato pela Sócia/administradora a 

. _ . Sra. SYULLA DIANE DOS SANTOS PICANÇO, 
!---------'---------_j brasileira, portadora da Carteira de Identidade n•. 

Art2"- As funções para as Quais fora 
designada a sel'l/idora acima indicada serão exercidas pelo 
prazo necessário à conclusao das atribuições que lhes fora.n 
conferidas. com apresenlaçlió de relatório conclusivo. 

DÉ.SE CI~NCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

_____ Màca~~AP, 2~81 de a~os~o de 2~ 

(~i- ~l4'-\ 
' lv8118 Mari nes Moreira 

idente 

304563 e CPF n•. 511.620.752-87, residente e 
domiciliada nesta. cidade, confonne quadro abaixo: 

fTEM. pESCRI~~ARCA 
DO 

PRODUTO 

01 Agua \o'ndina 
mineral 
sem~s 
em copo 

LOTEUNICO 

~~ANT. "'NID. rREÇO REÇO 
ESTIMADA .IJNIT. OTAL 
P~ 12 ; (RS) ~S) 
~ESES 

100 ex. 0~5 .02&,00 

.-------
_li. _____ _ 

--·- de20Dml 

EXTRA-.:o DE CONTRATO 

EsPécie: Contrato n• 029/2014, firmado em t310812014: com a 
empresa MULTI SUPRIMENTOS EIRELI - ME; Objeto: 
Contratação de empresa especializada no fornecimento 
material de consumo de intormâtica; Amparo: Pregao 
Eletrônico n• 00112014-ADAP, tipo menor preço por lote; 
Processo: 2000.02212014; Vigência: 12 (doze) meses; 
Cobertura Orçamentária: 3390.30 (natureza da despesa). 
04.122.1190.2343 (programa de trabalho); Valor: R$ 
12.864,00: Nota de Empanho: 2014NE00254,, ,Data do 
Empenho: 07/08/2014; Signatários: pela Contratante. lvar.a 
Maria Antunes Moreira, e, pela Contratada. contratação : e 
empresa especializada no fornecimento material de consur ., 
de inform~tica. 

Macapá, ·01/09f2f, :4 

,..._, . -
1 ÚÚ.;__ . ,;,;{tu j 

lvana Maria Antunes MoreirA 
D.i~raf'residente 
CO~TANTE 

EXTRA TO DE CONTRATO 

Espécie: Contrato n• 030/2014. firmado em 13108/2014. com a 
empresa ZAPP COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E SERVIÇOS 
L TOA; Objeto: Contrat~ção de empresa especializada no 
fornecimento material de · consumo de informática; Amparo: 
Pregao Eletrônico n• 00112014-ADAP. tipo menor preço por 
lote: Processo: 2000.02212014: Vigência: H! (doze) meses; 
Cobertura Orçamentária: 3390.30 (natureza da despesa), 
04.122.1190.2343 (programa de trabalho); Valor: R$ 
68.394,00; Nota de Empenho: 2014NE00255, Data do 
Empenho: 07/0812014; Slg!'lat6rios: pela Contratante. Ivan" 
Maria Antunes Moreira. e. pela Contratada, Maria Zulene 
Pereira Uma. 

Macapé. 01 /09120', . 

; .. ~ } ,- . 

/~il4- .. " ú l_w_l 
lvana Ma~a Antunes Moreira 

Direíora,.Presidente 
·cdNJRATANTE 

(Escola de Administração Pública) 

Adalberto Carvalho Ribeiro \ 

COMISSÃO PER~.d/1.~•:~;-fi.. JE LICITAÇÃO 

EXTRAtO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 
- 011/2014 ' 

ex com 
24Unid. 

02 · .Ãgua jAiiiiina 
mineral 
sarngls 
em 
giiTIIfiO 
de20 
litros 

03 Agua )"ndina 
mirieral 
sem gas 
em 
garrafa 
peide 
1,6L c/ 
6 
unidades 

2.000 Unld. !'-25 

50 Pacl ,50 

Agua )"ndlna ·;;·69 ,. . Pact. ,00 

I ~:~•:ls ,·' ,!.,_-· .· . .-, .. , _j! 
: SOOmt c/ 
; 12Unld 

!1.000,00 

J4So.oo 

'-vA_L_o_R_m_TA_L_I_RS_l~- _1_ ~-~~;.oo (dez mil e quinhentos I 
O prazo de V<'i!tJ;,c!e l:nprorrogável da· Ata de 

Registro de Preços é de 12 (dom) meses, contado 
da data dá sua asslnab.Jra, excluldo o dia do começo 
e incluldo o do vencimento. 

As especificações técnicas constantes do 
Edital do Pregão Eletr6nico n• 00312014-CPUEAP, e 
Anexos Integram esta Ata de Registro de Preços, 
independentemente' de transcrição. 

Macapã-AP, 22 de agosto de 2014. 

~
(\,.J 

Adalbe' ~lho Ribeiro 
Direto~-Pre ente da EAP 

\ ... · ---· ·-·-

(Universidade Estadual do Amapá) 

Perseu da Silva Aparlcio 

PORTARIA N.17412014-UEAP 
O Reitor da Universidade do Estado do 

Amapá, no uso d~s atribuiçlles legais que lhe sao 
conferi!las pelo Decreto l;:stadual n. 4018 de 1• de 
julho de 2014, bem como pelo Estatuto da 
Universidade do Estado do Al!lapá,. 



Macapá, 02.09.2014 

Considerando a Resolução N° 01 de 
17/01/2010-CONAES, que normaliza o Núcleo 
Docente Estruturante(NDE): 

Considerando o Memorando n. 65/2014, 
de 14 de agosto -de 2014, da Coordenação do 
.Curso de Engenharia Ambiental, 

RESOLVE: 
Art. 1•- Designar os(as) Docentes abaixo· 

relacionados(as) para compor o Núcleo Docente 
Estruturante do Curso de Engenharia 
Ambiental. sem ônus para o Governo do Estado 
do Amapá, com as atribuições acadêmicas de 

· acompanhamento do processo de concepção, 
·consolidação e continua atualização do Projeto 
PedagógiCo do Curso e demais atribuições 
previstas na Resoluçao N° 01 de 17/01/2010-
CONAES. 

• Ana Paula Nunes da Silva 
• Alessandro Silva Souza Oliveira 
• Olani Fernanda da Silva 

Edina Ruth Mendes Leal Mafra 
Mariano Araújo Bernardino da 
Rocha 

• Olavo Bilac Quaresma de 
Oliveira Filho 

Art. 2" - Revogar a Portaria n. 054/2012, 
de 22 de maio de 2012. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na 
· data de sua expedição. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 28 

de agosto de 2014:p · 

PORTARIA N. 17512014 • UEAP 
O Reitor da Universidade do Estado do 

Amapá, no uso das atribuiçOes legais que lhe· sao 
conferidas-pelo Decreto Estadual n. 4018 de 1° de 
julho de 2014, bern como pelo Estatuto da 
l,.lniversidade do Estado do Amapá, 

Considerando a Resoluçao N" 01 de 
17/01/2010-CONAES, ctue normaliza o Núcleo 
Docente Estruturante (NDE), · 

Considerando o Memorando N• 3012014 
de· 25 de agosto de 2014, da Coordenaçao .do 
Curso de Engenharia de Produção. 

.RESOLVE: 
Art. 1°. Designar os (as) Docentes abaixo 

.relacionados (as) para compor o Núcleo Doeente 
Estruturante do Curso de Engenharia de 
Produçao, sem ônus para o Governo do Estado 
do Amapá, com as atribuições acadêmicas de 
acompanhamento do processo de concepçao, 
consolidação e continua atualização do Projeto 
Pedagógico do Curso e demais atribuições 
previstas na Resolução N• 01 de 17/01/2010-
CONAES. 

• Tito Llvio Pinto de Freitas 
• Francisco Tarcisio Alves Junior 
• Luz:lma~ Rebello Azevedo 
• Sérgio Orlando de·souza Batista 
• Rafael Souza Matos 

Art. 2° - Revogar.a Portaria n• 06112012, 
de 30 de maio de 2012. · 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua expedição. . 

. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. . 
Gabinete da Reitoria, e capá-AP 28' 

de agosto de 2014. 

PORTARIA N.17612014- UEAP . 
O Reitor da Universidade do Estado do 

Amapá, no uso das atribuições legais que lhe são 
·conferidas pelo Decreto Estadual n. 4018 de 1° de 
julho de 2014, bem como pelo Estatuto da 
Universidade do Estado do Amapá, . 

Considerando o despac~o as folhas 44 
do processo n• 46.000.137/2013, que trata do 
Processo Seletivo para ingresso ao Curso de 
Especializaçao em Economia e Meio Ambiente, 

RESOLVE: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

constituída por meio da Portaria n. 163/20í- -
UEAP de 20 de agosto de 2014, para inc.lusão · J 

servidor Pedro Correia de Souza. 
• Art. 2" - Esta Portaria retroage Sl 3 

vigência a contar do dia 21 de agosto de 2014 . 
D~se ciência, publique-se e cumpra-se .. 
Gabinete da Reitoria. em Macapá-AP. 29 · · 

de agosto de 2014. 

~~4,: ~»arlcio_ 

PORTARIA N". 177/2014-UEAP 

O Reitor da Universidade do Estado do 
· · Amapã, no uso das atribuições legais que lhe s.ã11 

conferidas pelo Decreto Estadual n•. 4018 de O· 
de julho de ·2014, bem como pelo Estatuto d.

Universidade do Estado do Amapá, e, tendo e' 
vista· o contido no Processo ·f\ 

46.000.532/2014/UEAP, 

RESOLVE: 
Art.1° - Autorizar o deslocamento d<: .. 

serilidora Gerlany de Fãtima dos Santos Pereira 
- Professora, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapá-AP, até a cidad.e de 
Belém/PA, para participar do V ENAS - Encbntro 
Nacional de Aprendizagem Significativa. no 
período de 31/08 a 05/09/2014. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Reitoria, em pã-AP, 29 

de agosto de 2014. 

PORTARIA N°. 17812014-UEAP 

O Reitor da Universidade do Estado d11 
Amapá. no uso das atribuições legais que lhe silo 
conferidas pelo Decreto Estadual n•. 4018 de 01 
de julho de 2014, bem como pelo Estatuto da 
U(liversidade do Estado do Amapa, e. tendo em 
vista o contido no Processo n' 
46.000.527/2014/UEAP, 

RESOLVE: 
Art.1• - Autorizar o deslocamento dq 

servidor Albino Lutiani da Costa Brito ·-· 
Presidente da Comissao Permanente de.Licitaçãc. 
para viajar da sede de suas atribuições MÇ!cap?
AP, até a cidade de Brasilia/DF, para..participar d,, 
Curso de Capacitação e Aperfeiçoamento: Práti•;i 
de Elaboração e Análise de Planilha de Preços 1. · 

Administração Pública no período de 03 
06/09/2014. 

Dê,se ciência. publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Reitoria, em Macapã-AP, '2:l 

de agosto de 2014. 

PORTARIA N". 179/2014-UEAP 

O Reitor da Universidade do Estado do 
Amapã, no úso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto Estadual n•. 4018 de o· 
de julho de. 2014, bem como pelo· Estatuto d:' 
Universidade do Estado do Amapá, e, tendo er 
vista o contido no Processo 
46.000.523/2014/UEAP, 

RESOLVE: 
Art. 1°- Autorizar o deslocamento de Alde · 

de Sousa Dias - Professor, para viajar da sed(· 
de suas atribuições Macapá-AP, até a cidade do 

. Art. 1• • Alterar a Comissão responsável Rio de Janeiro/RJ, para participar do 2" Seminário 
pelo Processo Seletivo (PS/2015) para ingresso . de Educação de Jovens e Adultos. no perlodo'de 
de discentes nos Cursos de Graduaçao da UEAP, _02/09 a 07/091_2014. _ _ 

/ 
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.Dê-se ciência. publique-se e· cumpra-se. 
Gabinete da Reitoria, e acapá-AP, 29 

de agosto de 2014. 

O Reitor da Universidade do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições legais que lhe sã., 
conferidas_pelo Decreto Estadual n•. 4018 de.01 
de julho de 2014, bem como pelo Estatuto da 
Universidade do Estado do Amapá, e, tendo em 
vista o contido nci Processo n.' 
46.000.507/2014/UEAP, 

RESOLVE: 
Art.1• - Autorizar o deslocamento d•~ 

Natali Fabiana da ·Costa e Silva - Professare:, 
. para viajar da sede de suas atribuições Macapá
AP, até a cidade de Araraquara/SP,'para participar 
do XV Seminário de Pesqui~a da Pós-Graduaçao 
em Estudos Literários rio perlodo de 15/09 a 
19/09/2014. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Reitoria, em Macapá-AP, 2!l 

de agosto de 2014. 

(P.rodap ) 

I José Ali pio Diniz de Moraes júnior 

P O R TA R I A N0040/2014- PRODAP 

O Presidente do Centro de Gestao da Tecnologia da 
lnfonnaçao no uso das atribuições que lhe sao conferidas, 
jlelo Decreto n• 0002 de 03 de janeiro de 2011 e Lei n• 
0310 de 05 de dezembro de 1996 e aHerada pela Lei n• 
318 de 23 de dezembro de 1996, conforme Memo. n• 
25/2014- UCC/PRODAP de ·29.08.14, · 

RESOLVE: 

Nomear o· servidor JOSÉ LUTIANO .COSTA DA 
SILVA, COORDENADOR DA COORDENADORIA DE 
PROOUÇÃO/GP- FGS -2. para fiscalizar a acompanhar a 
execução do Contrato n• 049/2014-PRODAP, anotando 
Bll) registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execuçao e, determinando o que for necessário à 
regulari7.açao dªs possíveis . falhas ou defeitos 
observados. 

Dê-se Ciência, CUmpra-se e Pub 1que-se. 

GABINETE 00 CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, em Macapá-AP, 01 de 
setembro de 2014. 

, . JOSÉ ALIPIO O DE MORAES JÚNIOR 
. Presldénte do PRODAP 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Processo 20141103.52452-E.DOC- PRODAP 

limo Senhor . 
VITOR CESAR MARTINS BATISTA 
Representante Legal 

. COMPUSERVICE EMPREENDIMENTO L TOA 
ENDEREÇO: Av. Mendonça Furtado. n• 253-A. 
Centro- Macapã/AP 

REFERÊNCIA:.Solicit.ação de Providências
Paralisação dos serviços do ponto da Esc. Est. 
Waldecy Correia Ferreira, objeto do contrato n• 
055(2013. 

Prezado Senhor. 

o CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PROpAP. 



J 
Macapá, 02 09 2014 

·, 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Fonte de Recurso: 240 - Recursos Oiretament(. 
Arrecadados; 

.>'·;soa JrHidrca de d1r€11o publico rnterno com sede 
·1::0 Rua São José sln'. nesta. capital. inscrito no 
CN,IP sob o no 01.591 39210001-73. representado 
·1este ato pelo seu Presidente Sr. JOSÉ ALIPIO 
DINIZ DE MORAES JUNIOR. brasilerro. casado. 
n~cfltn no CPF" sob o ·n° 691.895 362-15 e RG 
sc·ll o n" 041"i38 12• Vra - AP). residente e 
dorru:rlrado nesta crdade de Macapa/AP. vêm 
<J!::.;~és rlesta NOTIFICAR V. Sra. para que se 
·)I >rHfeste no prazo de 5 dias a contar do 
a::.~-:bi111ento desta. acerca do ponto da Esc. Est. 
Waldecy Correia Ferreira que continua sem 
comunicação. Informo na ocasião que a 
abertura do chamado técnico do referido ponto 
foi aberto em 16105/2014. 

. Programa de Trabalho:0412623621190 

Por fim. comunico qLté em caso 
rl•· de:;ctnnpr·mento do prazo estabelecido acima 
'~: . .1 ~:ossa .ser.1/lona ciente da possível aplicação 
d:J:• sanções previstas na Lei n° 10 52012002 e na 
LPr I' '' 8 666193 facultada à apresentação de 
O••_le..§!!.E!_~~~I.f!. Conforme preViStO no artigO 87. § 2° 
cl.; Ler n" 8 666:93 no prazo de 5 (cinco) dras 
ut·.·r:,. i1 cor·tar :Ja publicação deste a·to. 

Igualmente. f1cam eis autos com 
v ~.til<' .trancueadas à empresa para frns de direito .. 

fv1acaPãtAP) 29 de Agosto de 2014 
...:--1 :._,__..; 

( ~ ~ J> 

JOSÉ ALIPICT~~-- DE MORAES JÚNIOR 
Drretor residenteiPRPDAP 

' . . ' 

EXTRATO DO CONT,RATO N° 049/2014-
PRODAP 
O CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Rua São José. sln°, bairro Central, 
em Macapá-AP. inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n• 
01.591.392/0001-73, neste ato representado pelo 
seu Diretor Presidente JOSE ALIPIO DINIÍ: DE 
MORAES JUNIOR. brasileiro. casado. inscrito no 
CPF n• 691.895.362-15, RG n• 041738 2" Via
AP. expedido pela POLITECIAP. doravante 
denom'inado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa FREEBSD BRASIL LTDA - ME, com 
sede na Av. Getúlio Vargas n• 54, 3° andar Bairro: 
Funcionários- Belo Horizonte- MG. CEP: 30112-
020, inscrito no CNPJ: N° 05.275.30110001-41 
neste ato representada pelo Sr" .JEAN CARLO 
MILANEZ MELO, brasileiro, solteiro. comercia11te. 
portador do RG no 11.971661 MG e sob o CPF n• 
050.391 546-74, e pelo Sr" PATRICK LEANDRO 
TRACANELLI DO CARMO. brasileiro, solteiro. 
portador do RG n° 27.964.191-6 SSP/SP e CPF n° 
223.942.798-18, doravante denominado 
CONTRATADO, firmam o presente Contrato. 
tendo em vista o que consta no Processo n° 
103.19329/2014, da INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N• 010/2014 - CPUPRODAP, tudo 
em conformidade com o 'caput" do art. 25. da 
Lei no 8.6666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente CONTRATO .objetiva à aquisição de 
forneci111ento de Solução Integrada de Segurança 
da Informação, destinados a atender as 
necessidades do Centro de Gestão da Tecnologia 

-da Informação - PRODAP, conforme 
caracterlsticas mínimas obrigatórias constantes 
no item 11 do Termo de Referência. o qual. vincula
se ao presente instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 
O presente CONTRATO possui prazo de vigência . 
de 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura. · 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1. A'$ · despesas decorrentes deste contrato 
totalizam o valor de R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais). sendo que R$ 100.000,00 
(cem mil reais) c;orresponderl:lo ao exercício 
financeiro 2014, com parcelas mensais de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), que correrão à conta 
'dos seguintes recursos: 

2. Os recursos orçamentários para atender ao 
pagamento do objeto deste Contrato· correrão à 
Dotação Orçamentária seguinte: 

. Administrativo - Gestllo Estratégica; 
Ação:. 2362 - Manutenção de Serviço 
Administrativos; 

Elemento de Despesa: 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros- Pessoa Jurtdica; 
Nota de Empenho n° 2014NE00108, de 
28/07/2014, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil· 
reais) 

Maca~~:A; .. o} de.ag_~2 de 2.014 

( ?i---~· 
José AWDiniz de Moraes Junior 

PreSidente do PRODAP 

(IEPA I 

Augusto de Oliveira Junior 

P O R TA R I A N o ' ' · ot:zs;.A/2014-GAB/IEPA 

O DIRETOR·PRESIDENn do Instituto de 
. Pesquisas Científicas e Tea1ológlcas do Estado do Amapá -
IEP~ no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei. no 0338,' de 16 de abril de 1997, alterada pela Lei n 
o 0699, de 28 de junho de 2002, Decreto no 0013, de 03 

· de Janeiro de 2011 e tendo em vista o teor do Memo n° 
58/2014-Divisão de Fltoterapla de 15 de julho de 2014. 

RESOLVE: 
Art.1 o - Pro_rrogar por mais 30 (Trinta) dias, os 

termos da Portaria no 049/2014-GAB/IEPA, de 09 de abril
de 2014, publicado no diário oficial 11° 5695 de 16 de abril 
de2014. ·~ 

Art.2o - Dê - se aên1a. Publique-se e Cumpra-

se. . \ ~c 
· Macapá, 16 de u~ \de 2014. · 

AUGUSTO DE Ol.jvEilA JÚNIOR 
. Diretor - 'resid~nte 

f~ATA 
Na Portaria no 0144/2014-GAB/IEPA, de 21 

de Agosto de 2014, que designou os servidores, 
RAIMUNDO MENDES, Motorista Oficial, Código FGI-2 
e ANTONIO MATOS DA SILVA, Motorista Oficial, 
Código FGI-2, para viajarem da sede de suas atribuições 
em Macapá, até munldpto de catçoene, com objetivo de . 
conduzir pesquisadores que partidparão da 2a Reunião da 
Sociedade de Arqueologia Brasileira, Regional 'Norte, 
período de 29 a 30/08/2014. 

· · ONDE SE LÊ: 1 
. ANTÔNIO MATOS DA SILVA. 

l.EIA·SE: 
. ROBERTO CARDOSOCVA •. 

Publique-se e regist(e- . 
Macapá-AP, 27 d~ag to de 2014. 

I ... \ . 

AUGUsTO DE oJvE~·~ JÚNIOR 
Diretor -fresitknte · 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 
N" 006/2014 -IEPAIAP 

P.A. N° 12.0132/2014-IEPA 

O Diretor P.residente do Instituto de ·Pesquisas 
Cientificas. e Tecnológicas do Estádo do 
Amapá RATIFICA todos os atos praticados 
pelo Pregoeiro Pedro Ivan Seabra dos Santos 
Junior, nos autos da licitaçao na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO n° .006/2014-IEPA, 
HOMOLOGA o procedimento licitatório e toma· 
público o seu resultado: PREGÃO 
ELETRÔNICO N" 006/2014-IEPA. TIPO: MENOR 
PREÇO DO LOTE. OBJETO: AQUISIÇÃO .DE' 
MATERIAL PERMANENTE- REF. AO TERMl' 
DE . COOPERAÇÃO TÉCNICA 00312014-
SEMA/IEPA - (FERMA/COEMA), de acordo con 

· as especificações contidas . no Tenno de 
Referência e demais anexos do Edital. 
ADJUDICADAS: 
LOTE 01 R$ 14.850,00 (quatorze mil, 
oitocentos e · clnquenta reais) .,. IRMÃOS 
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BOHRER ELETRO ELETRONICOS L TOA - ME 
(CNPJ: 8.394.735/0001-59). 
LOTES 02. 03. 05 e 07 • R$ 3.600,44 (três mil, 

. seiscentos reais e quarenta e quatro centavos) 
- AtQ FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS 
LTDA- EPP (CNPJ: 12.134.879/0001-43). 
LOTE 04 - R$ 2.327,26 (dois mil trezentO$ e 
vinte e sete reais e vinte e seis ·centavos) -
UNECONTROL COMERCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA. (CNPJ: 04.196.3S7/0001-

48). . 
LOTES 06. 11 e 12 -·R$ 5.813,00 (cín~o mil 
oitocentos e treze reais)- MARTE CIENTlFICA & 
INSTRUMENTAÇÃO INDUSTRIAL LTDA. (CNPJ: 
60.431.715/0001-20) 
LOTE 08 - R$ 5.210,00 (cinco mil duzentos e 

dez reais) - LUCA:Cr:CIT - EIRELI (CNPJ: 
13.735.911/0001-09) 
LOTES 09 e 10- DESE TO 

Maoa,~ , ~ ..; .;osto do 201< 
AUGUSTO DE ~LIV IRA JUNIOR 

Diretor-Pr1sidente/IEPA · 

(I EF 
Ana Margarida Cas~ro Euler 

EQUIPE DE PRE~AO 

AVISO D.E LICITAÇAO 

PREGAO PRESENCIAL NR 006/2014-IEF 

O INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 00 AMAPÁ e 
esta Pregoeira, designada através da . Portaria no 
052/2014-IEF, de 11 de março de 2014, tomam público 
que fará realiza~ licitaçilo, na modalidade PREGAO 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a 
forma de REGISTRO DE 'PREÇOS,' que sérá regida pela 
lei n.º 10.520, de 17.07.2002, Decreto n2 3.555/2000, 
Decreto no 7892, de .23/01/2013, lei Complementar nº 

. 123, de '14.12.2006, pela lei Complementar Estadual nº 
0044/2007, 21/12/2007 e, subsidiariamente, pela Lei 
N.2 8.666, de 21.06.93, que tem por objeto O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
~ORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(Suplen\entos Náuticos) conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e anexos deste f'dital. 
A, referida licitação ocorrerá no dia 25 de setembro de 
2014, às 10 (dez) horas, na sala de Reunião do Instituto 
Estadual de Florestas do Amapá, N2 675- Centro nesta 
cidade. 
O Edital· poderá ser adquirido no endereço acima 
especificado, de segunda à sexta-feira, no horário das 
08:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00 horas, mediante 
apresentação de pendrive, ou pelo site 
www.ief.ap.gov.br. 

(Lacen 

Maca pá, OZ de setembro de 2014 

M! Dlrlen~ Marques 
Pregoelra/IEF 

Marcelle Glenda Pantoja Fernandes 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

I 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 00712014-
LACEN/AP 

. O LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE 
PÚBLICA DO AMAPÁ 7 LACEN/AP, com sede 
na Rod01tia Tancredo Neve·s 1118. Bairro São 
Lázaro, Macapá/AP - CÉP: 68.908-530 fone: 
(96) 3212-6222, através de sua Pregoeira, torna 
público que às 10h00min do dia 15 de 
setembro de 2014, realizará licitação· 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 
00712014/LACEN-AP, tipo MENOR PREÇO 
referente ao Processo 17.000.071/2014-LACEN, 
para o seguinte objeto: Contratação de 

. Empre.sa . especializada na prestação de 



Macapâ, 02.09.2014 

serviço oaburatorial com aSluisição dd 
conjunto para realização de exames na 
rotina · sorológica {METODOLOGIA 
QUIMIOLUMINESCENCIA) de pacientes 
atendidos com equipamentos em cessão de 
uso sem ônus para o Laboratório CENTRAL 
de Saúde Pública do Amapá {LACEN-AP) 
com for~ecimento de reagentes e insumos, 
pelo per.odo de 12 (doze) meses. 

Os :iõteressados deverão se dirigir a 
CPLILACEN-AP, 'rnunidos de pen-drive e 

carimbo da empresa, para retirada do Edital 
no ·endereço acima citado, no horário· da~ 
08:00 às 14:00 horás. 

Macapá, 01 de~etemb .de 2014 . 
. , ... , . ) .· .. . . 

~~~ ... ~ . • ~U ~~~ ~i~~a em que Coimbra ."' 
· Pregoei CEN-AP. 

(lapen ) 
Joseane Carvalho 

PORTARIA N°. 274/2014·GA8/IAPEN 

A Diretora-Presidente do lnstiMo de 
Administração Penitendârla .do Amapá :- uiPEN, no ustJ 
de suas atrlbulç6es que são conferidas pelo Decreto Lei 
n°. 3394, de 11 de junho de 2014; 

Considerando a apuração do Processo 
Administrativo Disciplinar n°. 002/20Ú-CPAD/IAPEN, 
designada ·pela Pórtarla no. 219/2012-GAB/IAPEN, e o 
acolhimento parcial do Relatório Final por esta Direção; 

Considerando o Parecer Técnico Jurldico -
IAPEN/AP no. 359/2012, no qual examinou o referido 
processo, dando legitimidade ao ato; 

Considerando ainda, 'que os servidores JOÃO 
CARLOS DE SOUZA GEMAQUE e PAULO ROBSON 
CARDOSO DE OUVEIRA.. descumpriram o Art. 133, 
'Inciso VI, da Lei n°. 066/1993 c/c, Anexo n, Item 06, 
da Lei n° 0909/2001, c/c BOletim Intemo/IAPEN no. 
024, de 23/02/2013, 

RESOLVE: 

Art. 1 o • Aplicar medida dlsdpllnar de 
SUSPENSÃO aos servidores públicos, com fulcro no art. 
146, caput, da Lei Estadual n°. 066/1993, nos seguintes. 
termos: 

§1°. - JOÃO CARLOS DE SOUZA GEMAQUE, 
agente penitenciário, Inscrito na matricula no. 1065564, 
SusPENSAO de 05 (cinco) dias; 

§20, • PAULO ROBSON CARDOSO DE OLIVEIRA, 
agente penitenciário, inscrito na matrícula no. 841129, 
SUSPENSÃO de 10 (de!) dias; 

Art. 2' • o prazo para cancelamento da medida 
· de suspensão será de OS (dnco) anos de efetivo 

exercício dos servidores, salvo a prática de nova 
infração disciplinar; 

Art. 3' • ~vogam-se as dlsposlçékis em 
'contrário. 

. Registre-se, Dê-se dêncla e.Publlque-se. 

PORTARIA N°. 275/2014·GA8/IAPEN 

A Diretora-presidente do InstlMo de 
Admlnlstraçiío Penltendârla do Amapá - IAPEN, no uso 
d.e suas atltbul91!es que são conferidas pelo Decr~to Lei 
n°. 3394, de 11'de junho de 2014; 

Considerando a apuraçfto cio Processo 
Administrativo Disciplinar no. 006/2014<P~D/IAPEN, 
designada pela Portaria n°. 112/2014-GAB/IAPEN, e o 
acolhimento in1:1!9roíl do Relatório Final por esta 
Dlieçáo; e 

Considerando o Parecer Técnico 
luridico- IAPEN/AP n°. 088/2014, no qual examinou o 
referido processo, dando legitimidade ao ato; 

Considerando ·ainda, que o servidor 
ROBSON GILDO VIANA ARRELIAS, descumpriu os Art. 
U3, Inciso VI e 134,_1nclso XV, da Lei no 066/1993, · 

RESOLVE: 

(<rt. 1 o • Aplicar medida dlsdpllnar de 
ADVERriNCIA ao servidor ROBSON GILDO VIANA 
ARREUAS, Agente Penitenciário, inscrito na matricula 
n°. 1066153, de acordo com o dispOsto no artigo 145, 
caput,. da Lei Estadual no: 0066/93; ' 
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Art. 2' · O prazo para cancelamento d~. 
medida de suspensb serll de 03 {três) anos de efetiv, 
exercido do servidor, salvo a prátiCil de nova lnfraçll. 
dlsdpllnar; 

Art. 3' · - Revogam-se as disposições ( '. 
contrário. 

Registre-se, Dê-se ~a e Publl~e~. 

Macapá-AP, 18 de julho de 2014. 

PORTARIA N'. 27612014-GABJIAPEN 

· A Diretora Presidente do instituto de Admhilstração 
Penitenciária do Estado do Amapá-IAPEN, usando das 
atribuições que lhe sao conferid .. s pelo Decreto n°, 3394. 
18 de junho de 2014, e 

CONSIDERANDO o teor do Oficio' n•. 285/201•'. 
CPADIIAPEN, Sl,Jbscrlto pela Presidente da comissão o. 
Processo Administrativo Disciplina n° 0071201.-.. 
CORREGEDORIAIIAPEN, lnstltuida pela Portaria • • · 
151/2014-GABIIAPEN, que pelos motivos expostos , 
expediente supracitado, justifica a não conclusão ~
referido feito disciplinar no prazo de protrogação e solic •. , 
a Redeslgnação da Comissão Processante par 
continuação deste, 

RESOLVE: 

I ,RfDESIGNAR DANIELLA PEREIRA 
NASCIMENTO, HUMBERTO SIQUEIRA DE SOUZA NETO e 
AI DA MONTEIRO DA SILVA, servidores públicos do Estado 
do Amapá, para, sob a presidência da p,rimeira 
constltuiram NOVA COMISSÃO para ultimar os trabalho~ 
de· apuração do respectivo processo, no prazo legal. 

11 - Deliberar que os me(llbros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente aos demais {lrgãos da 
Administração. Pública, . em diligências necessárias à 
Instrução processual. 

Cumpre-se, 
Dê-se Ciência, 
Publique-se. _ 

Sociedades de E~onomia Mista .~ .. 

(AFAP ) 
Sávlo José Peres Fernandes 

PORTARIA N' 09812014 -AFAP 

ci Diretor Adminostratrvo e Fonance ro d· 
Agência de Fomento do Amapã S!A - AFAP. o.sa~do <la' 
atribuições que lho sao contendas peio l)ecreto n" 4884 de o· 
de agosto de 2014 e te~oo em vista o Estatuio da En·presa 

RESOLVE: 

Designar SÁVIO JOSÉ PERES FERNANDE~ 
- Presidente/AFAP. CLÁUDIO BAHIA DA SILVA - 'Oifeto 
Técnico e JOÃO BOSCO MEDEIROS DE LIMA · Motooi;ta 
'para se deslocarem da sede de suas atnJuoções - M 'capa-i.f; 
até o munocipio de OiapocueiAP. r.c Jeok>do :e ,02 a 

. 06109/2014. com o objelrvo de. Ja1ocopa,em da Feira 
. Internacional de Oiapoque - Ft0!20 14. atoavés da Jrospeco;ão 
de novos negócios. promoçao de. palestra de oroentaçiio ao 
crédrto, tendo como público alvo o E'Tlpreen:ledor lnfonnal 
Micro Empreendedor lndtvidual e as M1cr' Empres.c:-> e 
Empresas de Pequeno e Médin Po1t. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Macapã-AP~t~~ de 2014. 

MAC~~~~ ·ia Diretor,P,d~~ .r~/~, . 
PORTARIA N" 099/2014- AFA'' 

O Diretor Administrátivo e Fonanceiro tt•·· 
Agõncta de Fomento do Amapà SIA - AFAP. usando da 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n• 4884 1e or 
de ago~o de 2014 e tendo em vista o ~statuto da Enpresa 

RESOLVE: 

Pã . 20 

Designar MARTINHO GUIMARÃES DE 
OLIVEIRA - Analista de Fomento - Administração para se 
deslocar da sede. de suas atribuições . Macapá-AP ate o 
munrclpio de Ooapoque/AP. no perio~o de 03 a 3810912014 
com o objetivo de participar da Ferra lnternacionat'oe Ooapoque 
· FI0/2014. alravés da prospecçao de novos neaóc:os 
promoção de palestra de orientação eo crédito. tendo· cc.<no 
público alvo o Empreendedor Informal. Micro Empreendedor 
Individual e as Micro Empresas e Empresas de PeqJeno e 
Médio Porte ' 

(caesa 
Ruy Guilherme Smlth Neves 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO N' 02112014. CAESA 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: O presente Termo tem 
por finalidade a rescisão unilateral do Contrato n• 02112014 
celebrado entre a CAESA e a empresa VIA NORTE L TOA- · 
EPP, inscrita no CNPJ sob o n• 14.950.961/0001-7. que tem 
por. objeto o. FORNECIMENTO DE REVESTIMENTO PVC 
GEOMECÂNICO OU SIMILAR, DN20MM, STANDARO, 4 
METROS PARA CONSTRUÇÃO DE POÇOS TUBULARES DA 
CAESA, fundamentando-se referida rescisão no artigo '78. 
inciso 1, da Lei-n°. 8.666/93, conforme constatado nos autos do 
jlrocesso n' 2014137182, vez que o prazo de entrega do objeto 
contratual se encerrou no dia 04106/2014, após Notifocada no 
dia 07 de agosto ~e 2014. a Contratada apresentou sucinta 
justificativa Mo ·acena pela CAESA, culminando com a 
Rescisão Contratual, de forma unilateral, da qual foi Notificada 
no dia 21/08/2014. 

' 

(CEA ) 
Francisco Antonio A. Corroia Lima 

EXTRATO DO N°04/2014-DICOC-CEA AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 06912013-
DICOC/CEA . . 

.PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
AMAPÁ - CEA E A EMPRESA SOBERANA 
CONSTRUÇOES L TOA - ME, PARA OS FINS 
NELE DECLARADOS: . 
A Diretoria Executiva da Companhia de 
Eletricidade do Amapá - CEA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe CQnfere o Estatuto 

·Social da Companhia e com fulcro nas disposições 
contidas na Lei n° 8.666/93, resolve RESCINDIR 
UNILATERALMENTE o contrato, mediante as 
cláusulas a seguir: · . . · . 

CLÁUSUlA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL 
1.1 ·- A rescisao contratual em questão encontra 
amparo no disposto no art. 77 r:Jc !'111- 78, inciso I, 
da Lei Federal n° 8.666193 -e suas alterações 
posjeriores. 
CLÁUSULA SEGUNDA DA RESCISÃO 
CONTRATUAL 
2. 1 - A rescisão contratual foi feita por ato 
unilateral da Administração segundo õ dispositivo 
retromencionado. . . 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA JUSTIFICATIVA 
3.1 -O-motivo da rescisão éontratual deveu-se ao 
fato da contratada descumprir com as suas 
obrigações contratuais. em especiál, a Cláusula 

.Décima Sexta, do contrato principal n• 069/2013, 
de 04 de Dezeinbro de 2013. 
CLÁUSULA QUARTA - • DAS DISPOSIÇOES 
FINAIS 
4.1 - Fica rescindido o contrato a partir da data de 
assinatura deste termo de rescisão contratual, 
passando a ter eficácia após publicaçao. conforme 
o disposto no § 1°, do art. 109, da Lei de 
licitações vigente. 
Assim ajustadas, assinam os representantes da 
contratante este Termo de Rescisao o pi'esente 
Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e 
fonna, lido e, achado conforme,· perante duas 
testemunhas que também iJ assinam, para que 
produza seus jurfdicos e legais efeitos. 
DATA DE ASSINATURA: 20 de Agosto de 2014 
SIGNATÁRIOS:_ -

I • 



Macapá, 02.09.2014 

Pela .CEA: Ubiracy do Amaral - Presidente em 
Exerclcio, Azolfo Gemaque dos Santos e José 
Eliaz Rosa. · ' 

Macapá (AP), 29 de Agosto de 2014. 

I ·~-----1~ 
FRANCilÍCO ANTÓNIO 1\LMENDRA CORREIA j' LIMA . 

Presidente da CEA 

AVISO DE LICTAÇÃO DESERTA 

PROCESSO .DE LICITAÇÃO N" 115/2014 -
PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2014-CL/CEA. A 
Comissão de Licitação da Companhia de 
Eletricidade do Amapá - CEA comunica ·aos. 
interessados, que a licitação supramencionadà, 
tendo como objeto a Contratação de empresa 
para realizar os serviços de Reforma da Agência 

Comerc;lal de Laranjal do Jari; Municlpio d9 

Laranjal do Jari, conforme as condições 
estabelecidas rio Termo de Referência r:" 
04/2014-DEEN/DPE, ANEXO I do Edital, cem 
data de abertura para o dia 26/08/2014 ás 
09h30min, foi considerada DESERTA,· face à 
ausência total de interessados. 

I 

Macapá, 29 de agosto de 2014. 

:~ 
Dulcirene Pereira Lau Branch 

Pregoeira- CLICEA 
Portaria n• 103/2014-PRE/CEA 

~ODER LEGISLATIVO) 

(Tribunal de Contas do Estado ,..... 
Cons. Maria Ellzabeth Cavalcante A. Picanço 

GABINETE DA PRESID~NCIA 

PORTARIA 51212014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. rro uso das atribuições que lhes sáo cànferidas, com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995, de o art. 159 da Lei 066193 e no que 
consta do Despacho da Correeedoria-TCE/AP: datado de 15 
de agosto de 2014. nas laudas 284 e 285, autuada na.forma do 
Processo 005101/2014-TCE/AP. de 14 de agosto de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Designar o Conselheiro Substituto LUC.IVAL 
DA SILVA ALVES, matricula 70 e os servidores· CARLOS 
ROBERTO PHILIPOVSKY, Analista de Controle Externo, 
matricula 028 e CHIRLEY THERCIA ALMEIDA DA COSTA, 
Assiste-nte de Controle Externo/Assistente de Gabinete. 
referência TCDAS-1. matricula 030, para sob a Presidêneta do 

·primeiro, compor a Comissão de sindicância encarreeada de 
apurar·os fatos relacionados a· não apresentação do Relatório 
Técnico. de forma individualizada, identificando responsável e 
dano. c. finalmente sugerir solução para a análise das contas 
de Governo e o julgamento das Contas de Gestão. 

Art. 2" - A Comissão deverá apresentar os Relatórios 
dos trabalhos no prazo máXImo de 30.(trinta) dias. a contar da 
publicação. 

Art. 3°- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 51412014-TCE/AP 

O . Primeiro ·Vice Presidente no exercicio da 
Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Amapá. no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, com fundamento 
no art. 7'. § 2'. da Lei Complementar n'. 10. de 20 de setembro 
de 1995, combinado com o art. 264. § 2' e 269. inciso I do 
Regimento Interno, e no que consta da Cl. 109/2014-PRESI· 
TCE/AP. de 22 de .agosto de 2014. autuada na forma do 
ProcesSo 005369/2014-TCE/AP. de 22 de agosto de 2014. 

RESOLVE: 
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Art. 1' , Homologar o deslocamento da Conselheira 
Presidente MARIA ELIZABETH CAVALCANTE DE: AZEVEDO 
PICANÇO, matricula 085. desta Corte de Contas, até a cidade 
de Belo Horizonte, com a finalidade de participar do Encontro 
dos Tribunais de Contas de Llngua Portuguesa l>ara 
Desenvolvimento e Educação, no periodo de' 1 a 5 de 
setembro de 2014. 

Art. 2' - ·NO retorno a esta Corte, a Conselheira 
Presidente acima nominada, deverá encaminhar ao DRH o 
competente Relatório de Viagem. · 

Art. 3° - Detenminar à Diretoria da Are>. 
Administrativa - DARAD em conjunto com .a Diretoria da Área 
Orçamentária e Financeira - DAOFI a adoção das medida~ 
necessárias à consecução djlste ato .. 

Art. 4' - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Macapá, 1 de setembro de 2014. 

PORTARIA 515/2014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
. Amapá, ·no uso das atribuições que lpe são conferidas, com 

fundamento no art .. s", lntiso IÍI. da Lei Complementar 10, de 
20·de sctembrÓ de 1995 e ele o art. 159 da Lei 066/93 e no que 
consta do Processo Administrativo 003675/2014-TCE/AP, de 
05 de juhho de,2014. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Designar os servidores do quadro efetiv,· 
JOSÉ ANTONIO· FERNANDES DE SOUZA, Analista de 
Controle Externo/Assessor Técnico. matricula 60, Referência 
TCDAS-4. DACICLEIDE SOUSA CUNHA GATINf:IO, Técnico 
de Controle Externo/Coordenador. matricula 31. Referência 
TCDAS-3 e ANA CRISTINA DOS ANJOS AMARAL. Técnico 
de Controle Externo/Auxiliar de Gabinete, matricula 14, 
·Referência TCFEC:5, para sob a Presidência do primeiro. 
constitui rem a Comissão de Sindicância incumbida de apurar a 

· posslvef.prática de llicito no exercicio de suas funções do que 
trata os autos do Processo em epigrafe. · 

Art. 2' - A Comissão deverá apresentar os Refa\ôrios · 
dos trabalhos. no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação. 

Art. 3' -Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

Macapá, 29 de agosto de 2014. 

PORTARIA 616/2014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal ·de Con\as do Estado do 
Amapá, no US9 das atribuições que lhe são. conferldas .. com 
fundamento no art. 8', inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995-TCE/AP. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Conceder Férias regulamentares . aos 
servidores abaixo relacionados, nos termos do que dispõe o 
Art. 90 da Lei n• 066/1993. · 

NOME DO 
MATRICUlA PERIODO 

FÉRIAS I SERVIDOR AQUISITIVO 

I 
~ 

Adalglsa ' 
112/2013 a t/912014 a ; 

Campos de 878 
!/2/2014 30/9/2014 

Souza I 

. 
Cleuma Maria 113/2013 a 1/912014 a 

992 
da Conceição , 1/312014 30/912014 

Dailson lga 201812012 a 1/9/2014 a 
980 

Araújo Palheta 20/8120t3 3019/2014 ! 

Elaindiane 
2/8/2013 a 119!20t4 a 

Almeida 964 
2/812014 30/9/2014' 

Carvalho 

lfadil Penà 3/212013 a 11912014 a 
051 

30/912014.!. Serra 3/2/2014 
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Ivan Farias de I 113/2013 a 1/9120t4 a 
894 

Oliveira . 1/3/2014 30/912014 
·' .. 

Joao Augusto . 13/512013 a 119/20t4a 
1007 

Pinto ViaÍma 13/512014 30/912014 

João VICtor 2/8/2013 a 1/912014 a 
966 

Farias.Pereira 1/Q/2014. 30/912014 

Jose Ribamar 
11912013 a 1/912014 a 

Borges da 769 
119120t4 3019/2014 

Costa Junior 

Katiucia Pinto 118/2013 à 1/9/2014 a 
713 

30/912~ de Almeida 118/2014 

Maria Lucictéia 312/2013 a 1!912014 a 
·oa4 

da Silva 3/2/2014 30/9/2014 

Marizete Souza 318/20t3a tl9ti014a 
527 

de Oliveira 3/8/2014 30/Q/2014 

Marylin Silva 13/512013 a 1/912014 a 
,005 

dos Santos 131512014 301912014 

Mirlany 
118/2013a 1/912014 a 

Guimarães 975 
1/812014 3019/2014 

Azevedo 

Nadir Colares 4/t/2013 a 1/9120t4 a 
094 

Tavora 4/1/2014 30/912014 

Osvaldo Amaral 
12/612013 a 1/Q/2014 a 

Cordeiro 1010 
121612014 3019/2014 

Seeundo 
' 

Rosinei Sanlos 
41112013 a 119/2014 a 

da Silva 111 
411/2014 301912014 

Cordeiro 

SOnia Regina 3.1512013 a· 1/912014 8 
278 

Ferreira Paiva 3/512014 30/912014 [ 

Art. 2"- Dê-se ciênci~. publique-se e cumpra-se. 

Macapá, 29 de agosto de 2014. 

Conselheira MAR 

PORTARIA 517/2014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
r, Amapá, no uso das atribuições que lhe são confertdas. com 

fundamento no art. 8", inciso 111, da Lei Complementar 10. de 
20 de setembro de 1995 e ele o art. 159 da Lei 066/93 e no que 
consta do Processo Administrativo 004892/2014-TCE/!'-f', de 
01 de agosto de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designar o Conselheiro Primeiro Vice- • · 
Presidente RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA, 
matricula 852, Conselheiro SubstiMo PEDRO · AURÉUO 
PENHA TAVARES, matricula 100 e a servidora MARIA 
ORLANDINA FERREIRA TELES. Técnico de Controle 
Externo/Chefe de Gabinete, referência TCDAS-6, matrícula 81. 
para sob a Presidência do primeiro, constituirem a Comissão 
de sindicância encarregada de apurar os !ateis relacionadÓs ao 
possivel extravio do Processo·004547/2000. 

Art. 2•- A Comissão deverá ·apresentar os Relat6rios 
dos trabalhos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
publicação. 



Macapá, 02.09.2014 

· Art. 3" • Dé-se ciência. publique-se e cumo/a-se. 

PORTARIA 51912014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Es1ado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 8", inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995, e no que consta da Cl. t09/PRESI· 
TCE/AP, de'22 de agosto de 2014. ·autuada na forma-do 
Processo 005369/2014. de 22 de agosto de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Designar· a servidora J;ARLA AMORIM 
MORO, Diretora da Escola de Contas, mairicula 900, . 
Referência TCOAS-5. desta Corte de Contas, para se deslocar 
até a cidade de Belo Horizonte, com a finalidade de participar 
do Encontro dos Trlbun•is de Contas de Llngua 
PortugueSlf para Des.nvolv/mento e EducaçiJo, no período 
d.e 1 a 5 de setembro de 2014. 

Art. :ZO - No retorno a esta Corte a servidora acima 
nominada deverá encaminhar ao DRH o competente RelatóriÓ · 
de VIagem. 

Art. 3" • Determina r à Diretoria da Área 
Administrativa - DARAD em conjunto com a Diretoria da Área 
Orçame~tária e Financeira - DAOFI a adoçao das medidas 
necessárias á consecução deste ato. 

Art. 4" • Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 520120!4-TCEJAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amap;!., no uso das atribuiQOes que lhe silo conferidas. com 

· fundamento no art. a•, inciso 111, da Lei COmplementar 10, de 
20 de setembro de 1995, e no que consta da CI."13112014-
ESCON-TCEit-.P, de 29 de agoSto de 2014. autuado na forma 
do EXpediente 005504120t4.-TCEIAP, de 29 de agosto de 
2014. . 

RESOLVE: 

Art. 1" • Designar o Servidor DELSON JOS~ 
NASCIMENTO DE SOUZA. Chefe da Seção de Apolo 
AdministraHvo. "1atrfcula 928, para substituir o cargo de Diretor 
da Escola de Contas-TCE/AP, no perfodo da 1 a 5 de setembro 
de 2014, na ausência da litular, servidora CARLA AMORIM 
MORO. matrfcul~-900, Referência TCDAS-5. 

Art. :ZO • Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 521120.14-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas l!o Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe silo oonferidas, com 
fundamento no art. 8", inciso 111. da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995 e art. 25 da Lei 905, de 20 de julho de 
2005, e no que consta da CL 1t2/2014-PRESI/TCE/AP, de 29 
de agosto de 2014. autuada na forma do Expediente 
005507/2014-TCEIAP, de 29 da agosto de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1• • Exoneiar RAIMUNDO NONATO FERREIRA 
DA SILVA, Assistente de Controla Externo, matricula 99. do 

· Cargo em ·<:omissão de Coordenador de Controle Processual e 
de Cartório, Referência TCDAS-3, do Tribunal de Conlas do 
Eslado do AmaPá. a contar de 1• de setembro de 2014. 

Art. 2"- Dê-se Ciência. publiQue-se e o.rnpra-se. 

PORTARIA 522/2014-TCE/AP 

· A Presidente do Tribunal de Cçntas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe silo conferidas. com 
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fundamento no art. 8", inciso 111. da Lei Complementar 10. de 
20 de setembro de 1995 e art. 25 da Lei 905, de 20 de julho de 
2005, c no que consta da Cl. 112/2014-PRESI/TCE/AP, de 29 · 
de agosto de 2014, autuada na forma do Expediente 
005507120t4-TCE/AP, de 29 de agosto de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1" ·Nomear RAIMUNDO NONATO FERREIRA 
DA SILVA. Assistente de Controle Extemo, matricula 99. pa:a. 
exercer o Cargo em Cor;nissão de Coordenador de Protoo o 
Geral, Referência TCOAS·3, do Tribunal de Contas doEs~--, 
do Amapá, a contai de 1• de setembro de 2014. 

Art. 'r- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

I. 

... .. 

. PORTARIA 523/2014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe silo conferidas. com 
fundamento no art. 8".-lnciso 111. da Lei Complementar 10. de 
20 de setembro de 1995 e art. 25 da Lei 905. de 20 de julho <ie 
2005. e no que consta da Cl. 112/2014-PRESI/TCEIAP, de 29 
de agosto de 2014, autuada na forma do Expediente 
00550712014-TCEIAP, de 29de agosto da 2014. 

RESOLVE: 

, Art. 1°- Nomear IREBÉ FERREIRA NERY, Técni~ 
de Controla Externo. matrlrua 49, para exercer o Caigo , . : 
Comissão de Coordenador de Controle Processual e r' , 
Cartório. Referência TCDAS-3. do Tribunal de Contás . , 
Es1ado. do Amapá, a contar de 1° de setembro de 2014. 

Art. :ZO- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 52412014-TCE/AP 

A Presidenle do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso de suas atribuições que lha Silo conferidas. 
com fundamento no art. a•. inciso 111, da Lei Complementar 10. 
de 2010911995, e no que consta do Expediente· de 
005492120,14-PRESI-TCE/AP. de 29'de agosto de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1• ·Suspender, por motivo de viagem a traba'~., 
da Conselheira PreSid•mle, as férias concedidas ~ ; 
Conselheiro Vce-Presidente RICARDO SOARES PEREII' 
DE SOUZA, através da Ptrtarla 45012014-TCE/AP, refcren , 
ao 2" periodo.aqulsltivo do interslicio 20t3/2014. no período c~ 
1°a 5 de setembro da 2014. 

Art. 2" - O Departamento de Recursos Human6s 
adotara as medidas necessárias à consecução deste ato. 

Art. 3• • Dé-se ciência, regh,tre-Se e cUmpra-se. 

. Macapá, i'j de Agosto de 2014. · - ;411 L4v; 7 .. · 
Consefh"!ra MARIA ~D A. PICA 

· nte 

PORTAIÚA 52512014-TCEJAP 

I 
A Presidente do Tribunal de Contas do ·estado d ' 

· Amapá. no uso das atribuições que lhe são confarid as, cor: 
fundamento no art. 7". § 2". da Lei eoffiptementar n•. 10, de :;':;. 
de set""!bro dJ> 1995, combinado coni o art. 264, § 2° e Zé
Inciso I do Regimento Interno, e no que oonsta da c· 
111/2014-PRESI/TCEIAP, de 29 de agosto de 2014, autua..· 
na forma do Expediente 00549212014-TCE/AP, de 29 o 
agosio de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1" ·Designar o Conselheiro RICARDO SOARES 
PEREIRA DE SOUZA, Primeiro Vice Presidente, matrlciJia 852, 
para substituir a Presidente desta Corte de Contas, Conselheira 
MARIA ELIZABETH CAVALCANTE DE AZEVEDO PICANÇO, 

matricula 088, no período de 1• a 5 de agosto da 2014. 

Art. 2" • 06-se ciência. publique-se e cumpra-se. 
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PORTARIA 5UI2014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas ·do Estado do 
Amapá, nq. uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
funpamento no art. 8", inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de selemtiro de 1995, a no que consta da Cl. 10212014-
DAINF-TCE/AP, de 29 agosto de 20'14. autuada na forma do 
Processo 005503/2014, de 29 de agosto de 2014. · 

RESOLVE: 

Art. 1"- Designa( o servidor AOALBERTO MARTIN.S 
MORAES, Técnico de CÓntrole Externo/Diretor da Área de 
Informática, matricula 02, Referência TCDAS-7, desta Corte de 
Contas. para se deslocar até a cidade de Belém.' com a: 
finalidade de realizar visita técnica ao Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará, a fim de conhecer e· buscar 

·soluções referente a implantação do Oiério OfiCial Eletronico 
nesta Corte de Con.tas. no perlodo de 1 a 2 de selembre de 
2014 . 

Art. 2" • No retomo a esta Corta o servidor aÇma 
nominado deverá encaminhar ao DRH o competente Relatório 
da VIagem. · · 

Art. 3" - Determinar à Diretoria da Área 
Administrativa - OARAD em conjunto com a Diretoria da Área 
Orçamentária e Financ;;,ira - DAOFI a adoção das ~edidas 
neceSsárias é consecução deste ato. 

Art. 4°- Dê-se ciência. publique-se e ~pra-se. 

PORTARIA 5271201_4-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. 8", inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995 e art. 25 da Lei 905, de 20 de julho de 
2005 e no que consta da Cl. 084/2014-DAEXT-TCE/AP. de 10 
de julho de 2014, autuada na forma do . Expediente 
004427(.1Ç14, datado de 10 de julho de 2014. 

. RE;SOLVE: 

Art. 1° • Exonerar PAULO RODRIGUES DOS 
SANTOS, Técnico da Controle Externo, matricula 103. do . 

· Cargo,em Comissão de Assessor Técnico. Referência -TCDAS-
4, do Tribunal de Contas do Estedo do·Amapá, a contar de 03 
de setembro de 2014. · 

.Art. :zo- Dê-se ciência. pubfJQue-se e cumpra-se. 

Macapá, 29 da agasto de 2014. 

ÇO 

PORTARIA 528/2014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 8". inciso 111. da Lei Complementar .10. de 
20 de setembro ~e 1995 e art. 25 da Lei 905, de 20 de julho çte ' 
2005 a no que consta da Cl. 08412014-DAEXT-TCEIÂP, de 10 
de julho de 2014, autuada na forma do Expediente 
004427/2014. da lado de 10 de julho de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar MARIA· DE · FÁTIMA 
SACRAMENTO DE SOUZA, Técnico de Controle E~,··_. 
matricula 25. do Cargo em Comissão de Inspetor de cóntrcite , 
Externo da t• ICE, Referência TCOAS-5, do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá, a cOntar de 03 de setembro de 2014. 

Art. 2" • Dé-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

'-~- $~~~ ~!I dente 
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Macapá, 02.09.2014 

PORTARIA 529/2014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atrtbuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. a•; inciso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de seleinbro de 1995 e art. 25 da Lei 905, de 20 de julho de 
2005 e no que consta da Cl. 084/2014-DAEXT-TCE/AP. de 10 
de julho de 2014, autuada na forma do Expediente 
004427/2014. datado de 10 de julhO de 2014. · 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear .PAULO f!ODRIGúES DOS 
SANTOS, Técniex> de Controle Extemo, matricula 103, para 
exercer o Cargo em Comissão de Inspetor de Controle Externo 
da 1' ICE, Referência TCDAS-5, do Tribunal de Contas do. 
Estado do Amapá, a con\ar de 03 de setembro de 2014. 

PORTARIA 53012014-TCE/AP 

A Presidente .do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, oom 
fundamento no art. 89, inciso 111. da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995 e art. 25 da Lei 905, de 20 de julho de 
2005, e no que consta da C/. 084/2014-DAEXT-TCE/AP, de 10 
de julho de 2014. autuáda na forma do Expediente 
004427/2014, datado de 10 de julho de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear MARIA DE FÁTIMA 
SACRAMENTO DE SOUZA, Técnico de Controle Exter~o. 
·matrícula '2S. para exerce; o Cargo em Comi~o de Assessor 
Técnico. Referência TCDA5-4. do TribuMI de Contas do 
Estado do Amapá, a contar de 03 de setembro de 2014. 

Art. 2" - Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA 5l112014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá .. no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento·no art. a•,- inciso IH. da Lei Complementar 10. de 
20 de setembro de 1995. e no que cónsta da Ci 10312014-
DAINF/TCEIAP, de 29 de agosto de 2014, autuada na forma do 
Expediente 005513/2014-TCE/AP, de 29 de agoslo de 2014. 

RESOLVE: 

Art. t• ·,Designar o Servidor MARCUS PINHEIRO 
DE SANTANA. Analista de Controle Extemo/Chefe da Divisao 
de Desenvolvimenlo. matricula 981, Referência TCDAS-3, para 
substituir o cargo de Diretor da Área de Informática do TCE/AP. 
no período de 1° e 2 de setembro de 2014, na ausência do 
titular, servidor ADALBERTO MARTINS MORAES, Técnico de 
Controle Externo. matricula 02, Referência TCDAS-7. 

Art. r- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

AVISO DE PREGÃO N° 013/2014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapa, através desta{e) Pregoeira(o). designado pela 
Portaria n.0 451/2014-TCEIAP, de 28 de Julho de 2014, 
torna público que fará realizar liCitaçao na modalidade 
Pregão - na forma Presencial, tendo como critério de 
julgamento o menor preço por lote, regido pela· Lei n• 
10.520/2002 e Decreto n° 3.55512000, com· aplicaçáo 
subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93, que tem como 
objeto AQUISIÇAO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE(papel, canetas, caixas-arquivo, 
grampeadores. entre outros) para atendimento das 
necessidades do TCE!AP, nos termos do Edital. 
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A referida licitação ocorrerá no. DIA 18 de 
Setembro de 2014 As 09:00 horas, 'na sala do 
Auditório/CPLITCE/AP, sito á Av. FAB, 9ll0 •· Centro, 
nesta cidade. 

O Edital completo e seus anexos encontram-se 
disponíveis na CPLITCE/AP. no endereço acima citado, 
de Segunda á Sexta-feira no horário das 07:30 às 13:30 

. horas, podendo ser adquirido sem custos através de 
mldia eletrOnica {cd, pendrive ou via e-mail). Também 
estará disponível no sítio eletrônico www.tce.ap.gov.br. 
Esclarecimentos necessários, telefone 96 2101-4813 ou 
4812 

MaCIIII~(AP). 1° de Setembro de 2014. 

Ministério Público Estadual 

(Procura(ioria Geral de Justiça ) 

lvana Lúcia Franco Cel 

. I COMISSÃO PERMANENTE DE LICJTAÇAO- CPL 
PORTARIA N° 0129/2014-PGJ/MP·AP 
TERMO DE JUSTIFICATIVA N". 051/2014 

Homologo, na forma da lei n• 8.666193 e 
alterações osteriores, em: 02/0912014. 

· Ref. Processo n• 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR TOTAL 

RECURSO 

3000372/2014-MP-AP 

DISPENSA DE UCITAÇÃO 

: Art. 24, Inciso VIII, da Lei 
8.666193 e alterações 
posteriores. 

BANCO DO BRASIL S/A. ' 

Contratação de Prestação de 
Serviços Financeiros e Outras 
avenças. · 
R$ 455.000,00 {Quatrocentos e 
cinquenta e cinco mil reais). 
Pnogrania 02.062.0142.2.494 -
Operacionalização . TécnicO 

·Administrativa do MPAP. Fonte: 
107- Recursos Próprio! 
Elemento de Despesa: 3390.39-
Outnos serviços de terceiros P j. 
consignado no Orçamento 
vigente deste Ministério Público. 

Senhora Diretora-Geral, 

Justifica-se a presente despesa em favor do 
BANCO DO BRASIL S/ A, no valor total de R$ 455.000,00 
(Quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais), para o objeto 
. acima mencionado, sendo que, para o presente exercício, 
somente será empenhado o valor de R$ 22.000,00 (vinte 
e dois mil reais). Considerando que o Banco, dentre 
outros dois pesquisados; apresentou a proposta mais 
vantajosa para a Administração, ainda, . que atende a 
todos os requisitos lécnicos e operacionaís exigidos 
utilizando--se as plataformas virtuais em uso pelo 
Ministério Publico do Estado do Amapá Encontrando 
amparo legal no .Art. 24, inciso VIII, da Lei 8.666193 (· 
alterações posteriores. Caracterizando DISPENSA Dr' 
LICITAÇÃO. 

Desta forma, dando-se cumprimento 'ao qL:: 
dispOe o Art. 26 da Lei de Licitações e suas alieraçõe 
subnietemos a presente justificativa a Vossa Excetênci? 
para fins de homologação e posterior publicação. 

Macapá,AP, O 

R!rv~~!lles de Abi8U 
Presidente da CPUMP-AP 

Publicações Diversas 
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Vania Van der Vinne Menln 
Tonia público que requereu a IMAP, a Ucença 
Ambiental única-LAU, para atividade de Agricultura, 
situada na Gleba Matapf (Curlaú Vila Nova) AP 70 km 
28, ·M.E., Zona . Rural, Macapá/ AP. Não foi 
determinado estudo de impacto ambiental. 

ADRIANO APARECIDO DE SANTANA 
Toma público que requereu ao IMAP, a Licença 
Ambiental única- LAU, para atividade de 
Agricultura, situada na Rod. 156, KM 25, N" 
3208, . Zona Rural, Macapã/ AP: Nao foi 
detenninado estudo de impacto ambiental. 

DAIANA MONIQUE FREIRE MACEDO 
Torna público que requereu ao IMAP, a Licença 
Ambiental única- LAU, para atividade de 
Agricultura, situada na BR 156 km 25, ramal de. 
acesso abacate da pedreira, Zona Rural, 
Maca pé/ AP. Na o foi detenninado . estudo de . 
impacto ambiental. 

ALEXANDRE MARCIO MENIN 
Toma público que requereu ao IMAP, a Licença 
Ambiental· Única- LAU, para atividade de 
Agricultura, situada na AP 70, KM ·45, Zona 
Rural, Macapãl AP. Nao foi detenninado estudo 
de impacto ambiental. 

Munk:ipio d• CalçMne 
Pr.ftltufll Municip•l t:h C..çoene 

LEI N'. 272 114- DE 28 DE AGOSTO DE 2014 
Dispde sobre as diretmes 
orçamántlrtas ps~ 
M!boraçlo e execuçlo da lei 
orçamentltrill psra o 
exercício financeiro do ano 
2015, e dl Outrll$ 
prollidincias. 

MARIA LUCIMAR DA SILVA LIMA, Prefeita do 
Município de CALÇOENE usando das atrlbulç6ae que me 
sllo conferidas por lei, 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte ~1: 

. CAPITULO• 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1'. Ficam estabelecidas, nos termos desta· 
lei; as diretrizes orçamantllries do Município de 
CALÇOENE, relativas ao ex e releio . financeiro de 2015, 
compreendendo: · 

I - as diretrizes para a elaboraçio e execuçllo do 
orçamento do Municlplo, sua estrutura e orgilnizaçio, e de 
suas eventuais alterações; 

· 11 .: as prioridades e metas da admlnlstraç&o 
pública municipal; · . . 

til - as dlsposiç6ae sobre alterações na 
/egislaçAo tributaria do Municipio; 

IV - as disposições relativ• às despesas com 
pessoal e encargos sociais; e 

V- as disposlç6es gerais . 
Parágrafo único. Integram a presente lei as 

metas e riscos fiscais, as prioridades e metas da 
àdmin/stração pública municipal, e OUtros·demonstratiV()S, 
constantes dos Anexos respectivos. 

CAPiTULO ti 
OAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 

DO ORÇAMENTO . 
Seção I 

Das Diretrizes Gerais 
Art. 2". A elaboraçao da proposta orçamentária 

abrangerá os Poderes legislativo, Executivo, seus fundos 
e entidades da administraçlo direta e indirata, assim como 
as empresas públicas dependentes, nos termos da Lei 
Complementar n• 101, de 2000, observando-ce os 
seguintes objotivos principais: 

1 - combatar a pobi'QZS e promover a cidadania e' 
a inc/usêo social; 

/1 - municipalização integral do ensino 
fundamentei, da primeira à quarta série; 

. /11 - · dar apolo aos estudantes carentes, da 
proSseguirem seus astudos no ensino médio e superior; 

IV - promover o desenvolvimento do Município e 
o ·crescimento econõmico; 

V- reestruturação e reorgan/zaç&o dos serviços 
administrativos, buscando maior eficiência de trabalho e 
de arrecadação; · 

VI -·assistência à criança e ao adolescente; 
Vil - melhoria da infraestrutura urbana. · 
VIII - oferecer assistência médica, odontológica 

e ambulatorial à populaçao carente, através do Sistema 
Único de Saúde. . 

Parégrafo único. A inclusilo das empresas 
públicas dependentes nos orçamentos lisCJOl e da 
aeguridad8 social obedecerá às d/sposfç6os da Portaria n• 
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589, de 27 de dezembro de 2001, da Secretaiia do Tesouro 
Nacional. • • 

Art. '!'. O Proje1o de Lei OrçalllÍmtiria será 
elaborado em confonnidadc com as dir81rizes fiX8des 
nesta Lei, com o artigo 165, §§ 5", 6"; r', e 8", da 
Constituição Federal, com a Lei Federal n• 4.320, de 17 de 
março de 1964, assim como em confonnidado com a Lei 
Complementar n•101, de 4 de maio de 2000. 

§ t•. A Lei Orçamentirla Anual compreenderA : 
I ·o orçamento fisca~ 
11 ·o orçamento ele Investimento das empmsas;. 

111 • o orçamento da seguridade social 
§ 2". Os orçamentos fiscal e da seguridade 

social discriminarão a nx;eita em a!Kixo próprio e de 
acordo com a classlficaçio · constan1e do Anexo 1 • 
Natureza da Receita ·,da Portaria lntormlnistarial t(' 163, de 
2001, do Ministério da Fazenda e do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestllo. 

§ 3". Os orçamentos fiscal e da seguridade 
social dlscrimlnarlo a despesa, com relaçlo é sua 
natureza, no minimo por categoria econ6mlca, grupo de 
natureza da despesa e modalidade de aplicaçllo, do acordo 
com o que disp6e o artigo 6" da Portaria ln1ennlnlsterial n• 
163, do 2001, do Ministério da Fazenda e do MlnlstéHo do 
Planejamento, Orçamento e Gesüo. 

§ 4•. Caso o projeto do loi do orçamerito seja 
elaborado por sistema de processamento de dados, deverá 
o Poder· Executivo dlsponlbllizllr acesso aos dados do 
programa respectivo aos técnicos do Poder Legislativo 
para que .~tas possam processar evsntuais altêraçlles 
ocasionadas pala apresentação da emendas e devidamente 
aprovadas. · 

SoçAoll 
Oas Diretrizes Especificas 

Art. 4°. A proposta orçamentéria para o 
exerclcio financeiro de 2015, obedecerá aa seguintes 
disposições: · 

. I • cada 'programa identificarA as aç6es 
necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de 
atividades e projetos, especificando os rospectlvos valores 
e metas; · 

11 • ca!la projeto constarll somente da uma 
unidade orçamentária e de um programa; 

111 • as atividades com a mesma finalidade de 
outras jll existentes deverio observar .o mesmo Código, 
Independentemente d1 unidade orçemeilüria; 

IV - a alocação ·dos recursos na Lei 
OrÇIImentárla seré efetuada de modo a possibilitar o 
controle de custO& das ações e a avaliaçlo dos rasultados 
dos programas de govemo; · ... 

v.· na estimativa da receita consldCnlr-se-á a 
tendência do presente exerclclo o o incrornento da 
a.rrecadaçiio decorTente das modlficaçiles na logislaçlo 
tributária; 

. VI ' as receit2s e despesas serlo orçadas 
segundo a l!'édia de janeiro a junho de 2014; 

· Vil • somente poderé Incluir novos projetos, 
desde que devld8menta atandldos aqueles em andamento, 
bem como após c;ontempladas as --· de 
consorvaçlo com o patrimllnlo fll)bOco; · 

VIII • os recursos lilgalmente vinculados a 
finalidade aspeclfica eleve rio ser utilizados exclusivamente 
pare o atendimento do objeto de sua vinculaçio, ainda qua • 
em exerciclo diverso daquele em que ocorrer o Ingresso. 

ParAgrafo único.· Os projetos a serem lncluldos 
na lei orçamentária anual poderão Conlêr piQY'islo de · 
execução por etapas, devidamente definidas nos 
respectivOs cronogramas flsico..financei-. . 

Art. 5". Para atandlmento do disposto nos 
artigos anteriores, as unidades orçamentárias dos Poderes 
Legislativo e Executivo, bem como das entidades da 
administraçio lndirata, encaminharão ao Departamento de 
Contabilidade o OrÇIImento da Prefoltura Municipal suas 
propostas parciais até o dia 31 de julho de 2014. 

ParAgrafo único. As unldados orçamentárias 
projetarlio suas despesas correntes até o imite fixado para 
o ano em curso consideradas as .suplementaç6es, 
ressalvados os casos de aumento· ou dimlnuiçio dos 
serviços a serem premdÍ>s; · 

Preft:ltura Municipal de Calçoene, 23 de Agosto de 2014. 
. MARIA LUCIMAR DA SILVA LIMA 'I 

1m~~~.~rn~~?.~(r. ·~ J 1 · 

DECRETO (PI WOn/2014-PMC DE 26 DE' 
AGOSTO DE 2014. 

A Prefeita Municipal de Calçoene, no 
uso das atribuiçoes que lhe slo conferidas pelo Art. 133, 
inciso V da Lei Orgânica do Munlclpio de Calçoene. 

RESOLVE: 
. Art. 1" ·HOMOLOGAR, o resulüdo das 

Avaliações dos Servidores dos Cargos de Provimento 
Efetivo do Município de Calçoene -Prefeitura Municipal· de · 
Calçpene, abaixo relacionados: 

01.- ALAN PALMERIN OLIVEIRA 
02- ALOINEIÀ PANTOJA FEITOZA 
03- AMIRALDO·BARREIROS DIAS 
04 - ANDREYSSA DE SOUSA BARBOSA 
05- ANTONIO MARCIO SILVA 
06- ARLECIANA SILVA PANTOJA 
07- BRUNO WESLEY DA SILVA BRITO 

· 08- CELIA MARIA DE OUVEIRA NETO 
09- CLAUDIO GURJÃO SARMENTO 
10-DELEON DE ARAUJO SILVA 
11 - DEUZANY MORAIS DE SOUZA 
12-DEUZIANE MORAIS DE SOUZA 
13-DJEANE VILHENA MACIEl 
14-OORIANE CRISTINE PEREIRA MIRANDA 
15- EONA BEJAMIM FLEXA 
16-EDSON MARTINS DE MOURA 
17-EVANICE ABREU DA SILVA OliVEIRA 
18-FATIMA DA COSTA GOMES 
19,-FRANCIANNE DOS SANTOS NUNES 
20- FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA 
21 - GERCILIA PEREIRA DE ANDRADE 
22 - GISELE DOS SANTOS SÁ 
23 -IRANILDO SALVINO DE MELO 
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24- JAIME EDUARDO DA SILVA SANTOS 
25- JONAS BRITO DO ESPIRITO SANTO 
26- JORGE LUIZ BATISTA CAMPOS 
27- JOSÉ EVANILSON PANTOJA PEREIRA 

. 26- JOSÉ OLIVEIRA RODRIGUES DA SILVA 
29 -JOSÉ PANTOJA MONTEIRO JUNIOR 
30- JOSÉ RICARDO GURJÃO ALVES 

. 31 - JULIA CAROODO PIMENTEL 
32- JURANDY DE JESUS CHAGAS 
33 - JUVENILDO DE SOUZA LEITE 
34- LUCIVALOO SILVÁ '. 
35- LUCNANIA RODRIGUES CALDAS 
36 -LUIZ GONZAGA NASCIMENTO ARAUJO 
37 - MAIARA COSTA DA CONCEIÇÃO 
38- MARCIO ANORES LOBA TO SUCUPIRA 
39- MARCOS RAMON DE LIMA DO CARMO 
40- MARIA FRANCISCA CAP/IBRAIA OLIVEIRA . 
41- MARIOZA MAMEDE GREGORIO 
42- MICHEL.LE PESSOA BASTOS 
43- NAJVA SOUZA DO NASCIMENTO 
44- NEIVALDO CHAGAS DAMASCENO 
45 -RAIMUNDO MOACIR CARDOSO ALMEIDA 
46- ROBSON COSTA TAVARES 
47- SANDRO EDUARDO DE SOUZA MAGALHÃES 
48- SILDEYZA PIMENTEL DE PAULA 
49- UERLEN ALVES MARQUES· 
50- ZAQUEL VILHENA DA SILVA 

Art. 2' • Este Decreto entra em vigor a 
partir da data d& sua assinatura, revogando-Se as 
disposiç6es em contrário. 

· GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
DE CALÇOENE, em 26 de agosto de 2014. . 

1 

MARIA LUCIMAR DA SILVA LIMA 
PREFEITA MUNICiPAL DE CALÇOENE 

.DECRETO (P) N"043/2014 bE 07 DE MAIO DE 2014. 
A Prefeita Municipal de Calçoene, no uso das atrtbulÇOes 
que lhe slo conferidas pelo P.rt. 133, Inciso v da lei 
.Orgânica do Munlcfpio de Calçoeríe. 
RESOLVE: 
Art. 1" • Exonerar, a pedido WENDEL CALDAS COSTA, do 
Cargo Efe11vo desta Prefeitura Municipal de Ca!Çoene, na 

· Função de DIGITADOR, que assumiu em 12/03/2007. 
Art. 2" • Este Decreto entra em vigor a contar de 01/04/2014, 
revogando-se as disposições em contrârio. 
Art. 3"· Dê-se ciência, registre-se. publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Calçoene. 
Calçoen&-Ap, 07 de.':"alo. do 2014. . . . .. ~· j! . 

/f,.o·i\1.' (.·U(• <dt.rlif ·'. 
, MA~IA LUC/MAR DÁS SILVA UMA 

.'J'Vfella Municipal de Calçoene 

DECRETO (P) N'05312014 DE 03 DE JUNHO DE 2014. · 
A Prefeita Municipal de !=alçoene. ·no uso das atrlbulçOGS . 
que lhe sAo conferidas pelo Art. 133, Inciso v da Lei 
OrgAnlca do Munlclplo de Calçoene. 
RESO~VE: 

Art. 1" ·Prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias o prazo: 
do Decreto N"011/2014-PMC. • • 
Art. 2" • Este Decreto entrará em •igor a partir da data de 
sua assinatura. revogando-se as disposlçi!es em contrário. 
Art. 3" 0!-se ciênçla, registre-se, publique-se e 
cumpra-se. . 
Gabinete da Prefeita Municipal de Calçoene. 
Calçoene-Ap, 03 DE JUNHO DE 2014. r . 

i,.,.•
1
•.l•0.\''tlV.l-t.lo.-..C.LiL/:::t/ C"'-· 

: MAI<IA UCIMAR DA''SiLVA UMA· ' 
· Pmfeita Municipal de .Calçoene ' 

DECRETO (P) N" 056/2014 DE 03 DE JUNHO DE 2014. 
A Prefeita Municipal de ·Calçoene, no uso das atribulÇoes 
que lhe sao conferidas pelo Art. 133. inciso V da Lei 
OrgAnlca do Munlclpio de Calçoene. 
RESOLVE: . 
Art. 1' · Conceder a f>@dido licança sem vencimento pelo 
periodo de 02 (dois) ano ao Servidor JWENILDO DE 
SOUZA LEITE, Agente Administrativo. iotado na Secretaria 
Munic:pal de Educaçao e Cultura, para trata; de assunto 
partlcui~r. ·baseado no Art. 61 da lei ·Municipal de 
N"'2712001·PMC., a contar 12/0612014 a 12/0612016. · 
Art. 2" • Este Decreto entra em v:gor a partir da data ·de 
sua assinatura, revogantlo-se as disposições em contrllrto. 
Art. 3" -~a c~ncla, registre-se, publique-sé e cumpre-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Çalçoene. 
-Calçoene-Ap, ~de junho de 2014. · :. · . ·, 

~~Jb· i.oH~í~ h~~i ~A ·BMoJ f.·-! t · .. 
Pteft:/111 MuniCipal de Ca/çoene . ' 

DECRETO (PI N"064120i4 DE 03 DE JULHO DE 2014. 
A Prefaita Municipal de <:atçoene, no uso das atribuiç6es 
que lhe sio confertdas pelo Art. 133, Inciso V da Lei· 
Org~nlca do Municlpio de Calçoene: 
RESOLVE: 
Art. 1" • Éxonerar, a pedido ·TÁSSIÓ BARBOSA DOS 
SANTOS, do cargo Efetivo desta Prefeitura Municipal de 

·Calçoene, na Funçlo de AGENTE ADMINISTRATIVO, que 
assumiu em 15/0812011. 
Art. 2" • Este Decreto entra em vigor a partir da data de 
sua assinatura, ravoaandtHOe as disposlç6es em contrário. 
Art. 3' ~ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Calçoene. 

c_alçoene-Ap, ~ ~l~~~~~-~L01t L ._:,tu,, ,_/.~._,.' { .• 
MA~IA LUCIMAR DAS SILVA UMJII . 

Prefeita llun/cff/111 de Ca/ça<me' 

DECRETO N" 060/GABIPMC/2014 
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Art 1•EXONERAR a pedido, JUVENILOO DE SOUZA LEITE 
.do cargo 'jé Coorden~dor do Fundo . Municipal de 
Assistência Social do Município de Calçoene. 
Art 2• • Este decreto entra em vigor a partir da data de sua 
assiniltura, revogando-se as disposiçi!es em contrário. 

. Art 3'· Dé- se ciência. publiqu&-se e cumpra-6e. A contar de 
30106/2014 . 
Calçoene-Ap 11 de Julho de 2014. 

Maria· Luclmar da Silva üma 
Prefeita de Calçoene 

DECRETO N° 061/GABIPMC/2014 
A Prefeita Municipal de Calçoene, no uso das atrlbuíç6es · 
que lhe confere .o 'Art 133, inciso V da Lei Orgânica do 

· Municipio de Calçoene. 
RESOLVE 
Art 1• NOMEAR, RAIMUNDA OUVANA GOMES DA SILVA ao 
cargo de Coordenadora do Fundo Municipal de Assistência 
Social do Munlclplo de Cali;oene. 
Art 2" • Este decreto entra em vigor a partir da data de sua 
assinatura, revogando-se as disposições em.contrárir .. 
Art 3'· Dé- se ciência. publique-se e cumpra·se.A contar de 
01107/2014 
Çalçoene-Ap 11 de Julho de 2014. 

Maria Luclmar da Silva uma 
Prefaita de Calçoene 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

. PEDRA BRANCA DO AMAPA~I 
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

RESULTADO DE UCITAÇÃO 
PROCESSO: 4947/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 008/2014-CPUPMPBA 
OBJETO: Aquisição de 03 (TRI:S) PICAPES 4X2 FU:X 
SENDO 01 (UMA) COM INiERMITENTE. 
FIRMA VENCEDORA: AMAUTO AMAPÁ 
AUTOMÓVEIS L TOA· CNPJ N° 04.830.13910001·13. • 
VALOR: R$ 259.000,00 (Duzentos e cinquenla e nove . 
mil reais) . 

Pedra Branca do Amapari- Ap. 29 de agosto de 2014. 

Astalayr Martins 
PREGOEIRO 

PORTARIA: 02212013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDRA BRANCA DO AMAPARI 

.COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ExTRATO DO CONTRATO N° 048/2014-PMPBA 

PARTES: A Prefeitura Municipal de Pedra Branca do 
Amapari como CONTRATANTE e a Empresa AMAUTO 
AMAPÁ AUTOMÓVEIS LTDA Como CONTRATADA, para 
fins nele declarados. · 

FUNDAMENTO LEGAL: O Presente Contrato tem por 
Fundamento Legal os disposijivos da Constituiçao Federal 
e .em conformidade com a Lei n.• 8.666193. e suas 
alterações, nos termos propostos pela contralada que 
simultaneamente constem no Processo n• 3241/20t4. não 
contrariem o interesse ·público. nas determinações da Lei 
n• 8.666193. nos prece~os de direito público e 
supletivamente; nos princípios da teoria geral dos contraias 
e nas disposições do direito privado. 
OBJETO: Aquisição de 0.3 (TRI:S) PICAPES 4X2 FLEX 
SENDO 01 (UMA) COM INTERMITENTE. 
PREÇO TOTAL E CONDIÇÕES DE PAGAMEJUO: Pela 
aquisição dos objetos deste Contrato, a Contratante pagará 
à Conlratada o valor de RS 259.000,00 (Duzentos e· 
cinquenta e nove mil reais), em moeda corrente do pais, 
mediante depósito na conta bancaria indicada pela . 
contratada. em até 05 (CINCO) dias úteis após o 
recebimento definitivo condicionado a apresentação das 
Notas. Fiscais . devidamenle atestadas pelo servidor 
designado para receber o objeto, bem como a 
apresentação atualizada das CertidOes Negativas de 
Débitos pará com o INSS (CN.D), na forma exigida pela 
Constnuição Federal em. seu Artigo ~95, Parágrafo .3•; 
regularidade do FGTS, emitido pela Caixa EconOmica 
Federal, Certidão Negativa de Débito de Tributos e 
Contribuições Federais. emitida peta Rece~a Federal do 
Brasil, Certidao Negativa de Débitos do Esiado do Amapá. 
DOTAÇÃO: Fundo Municipal de .Assistência Social, 

. Gabinete do Prefeito e Fundo Municipal de Saúde 
• Função Programática: 08.241.0009.1065/FMAS 

Função Programàtica: 06.182.0023.1049/GAB 
Função Programática: 10.301.0016.1012/FMS. 
Natureza da Despesa: 44.90.52.00 

GARANTIA: 03 (Três) anos sem limite de quilometragem a 
partir da emissão da nota fiscal. 

A Prefeila Municipal de Calçoene, no uso das atribuições . 
que lhe confere o Art 133, InciSo v ~ Lei Organica do 
Munlcipio de C'alçoene. 

Pedra Branca do Amapari' Ap. 01 de setembro de·2014. n . 
Genlwll ~s.nun• 

PrefeKo tJ<Ínidpal · RESOLVE 
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